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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97 1 10001 -24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Cêntro - CEP 78 870-000

Fone (66) 3573-'1329

ATA DE REGISTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR

Data da Homologação: 0711212020

VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da data de assinatura da presente ata.

Ná data deO7l12l2O20 estiveram reunidos na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA, Avenida Brasil No: n.o
1900 - Bairro: Centro, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.(")JOSIMAR MARQUES BARBOSA
assistido
pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de
habilitação
apresentados para a licitação na modalidade Pregao -7112020, do tipo por ltem, em decorrência do objeto: Registro de
Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Consumo e Medicamentos para Odontologia, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do de Paranatinga - MT., atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e demais Secretarias do
Município de PARANATINGA, para suprir necessidades da Prefeitura Municipal, resolve registrar os preços da(s)
Empresa(s)
abaixo, nos termos da Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações, da Lei no 10.52012002 e demais legislação aplicável à

matéria e consoantê as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da lícitagão supracitada,
resolvem eÍetuar o registro de preço nas condições em que segue :

cr-Áusute pRtMEtRA - Do oBJETo
1.1, Constituí o objeto dâ presênte Ata o registÍo de preços os itens dela constantes, nos termos do artigo 1 5 da Lei Federal 8.666/93.
í,2. Os prêços registrados têm caráter orlentativo.
1.3. Os preços registrados na presente Ata reÍerem-se aos seguíntes itens:

1.4. O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para a está PREFEITURA MUNICIPAL, devidamente quantiÍicados

Especificados na proposta comeÍcial de preços apresentada no certame.
1.5. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ate de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de

cumprimento
Destê instrumento.
1,6. A existência de prêços registrados náo obriga os órgãos participantes a Íirmarem as contratações que deles poderão advir, ficandoJhês facultado
A utilização de oukas liiitações, sendo assegurado ao beneficiário do registío preferência em igualdade de condiçóes.

2 . CLAUSULA SEGUNDA. DA CONTMTAçÃO
2.í. Regularmente convocado para retirar e assinar esta Ata de RêgistÍo de Preço, o fornecedor cumprirá fazêJo no prazo mínímo de 03 (três) dias
úteis, pôrrogáveis por uma úniôa vez, se houver justificativa aceita pêla PrêÍeitura, sujeitando-se às Penalidades legalmente estabelecidas.

3 . GLÁUSULA TERGEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
3,1, O registro de preço constante dêsta Ata firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresêntou a proposta classiÍicada êm ío lugar em

consequência do presente certamê, terá velidadê pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da rêÍerida Ata de Registro de
Preço.
S,2,'Durante o prazo de validade da ARP a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT não ficará obrigada a adquirir os produtos.exclusivemente pelo

SRp, podendo realizar nova licitação quando julgar opofiuno e conveniente, ou mesmo proce_der às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for
o cagó, nos termos da cabendo q o ou indenização à empresa signatária do SRP.

3,3, A partir da vigênci e Prêço, o a cumpÍír, na íntegra, conforme.TeÍmo de Referência, Anexo ao edital,

bem cômo todas às co ficando suj alidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

4. CLÁUSULA OUARTA - DO PAGAMENTO
4.í. os pagamentos serão efetuados por meio de Transferência Bancária (coNTA BANOARIA PESSOA DE JURIDIOA) até o 200 (vigésimo) dia útil

do mês'sü'bsequente à apresentaçáo da Nota Fiscal devidamente atestâda pelo responsávêl do recêbimento dos produtos, cumpridas todas as

exigências do edltal e desta ata de registro de preços;
4.2I Havendo atraso nos pagamentos-, sobre â quãntia devida incidirá juros moratórios, à razão de 0,01% (zero vkgula zero um por cento) ao diâ de

atraso, calculados em relação ao atraso verificado;
4.3. Constatando-se qualqirer incorreção na Nota Fiscâ|, bem como qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para

pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularizagão;
4.4-. A PREFETTURA MUNlclpAL DE PARÀNATINGA não efetuaú pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como

os que Íorem negociados com terceiros por intermédio da operação de "Íactoring";
4.5.'A pREFEITÚnn uurutclpRL DE PARANATINGA efetuará ó pagamento por meio de chêque nominal ou transforência bancária;

4,6. A nota fiscat deverá ser emitida em nome da PREFEITUM MUNICIPAL DE PAMNATINGA - MT, CNPJ sob o no 15.023'971/0001-24' As

despesas bancárias deoorrentes de transÍerênoia de valores para outras praças lidad

4,7.'As despesas bancárias decorrentes de Íansferência de valores para ouiras pons DA;

4.8. O pagamênto efetuado a contratada não o isentará de suas responsabilida rnêci êciâlmênte âquelas

i5lororo^ l,
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relacionadas com a qualidade € garentia dos materiais oferecidos;
4,9. Toda Note Fiscal deverá ser entregue êm duas vias;
4.í0. No preço a ser pago deverâo estar inclusas lodas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais,
materiais, enÍim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitaçâo;
4,'11, A Prefêiture êfetuará a retenção dos impostos e êncargos lêgais sobre as Notas Fiscais, quando Íor o caso.
4.Í2. Como prevê o Attigo 55, incÍso Xlll da Lei 8.666/93, Apresentação de certidôes por ocasião dos pagamentos. O contratado deve apresentar as
devidas ceftidões por ocasião dos pagamentos reÍerentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos termos da Lei de Licitagões, deve manter,
durante a execução contratual, todas as condigões de hablliteção e qualificâção exigidas na licitagão.

5. GúUSULA QUINTA. MODO DE RECEBIMENTO E FISGALIZA9ÃO
5.1. O recebimênto provisório ocorrerá no momento da êntrega ao (s) responsável (eis) designado (s) pela Sêcretaria requisitante que vÊriÍcará ê
confrontará qualidade do produto Íornecido com o especificado no Termo de Referência;
5.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a conÍerêncla dos produtos, ficando, desde já os designados (s) para Íiscallzar e acompanhar a
execução da presente Ata.
5,3, Em se verificando inconformidades/defeitos nos produtos, o Íornecedor sêrá informado para corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período
interrompida a contagem do prazo para recebimento deÍinitivo;
5.4. A inÍormação ao fornecedor sobre a inconformidade/defeito do produto será realizada pelo Gestor da ARP,

6 . CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAçÔES GEMIS:
6.1. DA CONTRATADA
6.í.1, Entregar os produtos durante o expêdiente normal, nos dias úteis;
6.1.2. Atender às solicitaçóes no prazo estipulado.
6.1.3. Mentêr, durântê â vigêncle da ARP, todas as condiçÕês dê rêgularidade fiscal, trabelhista e previdenciária exigides no êdital de licitação
respectivo.
6.1,4. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal da Prefeitura qualquer Íato impeditivo de seu

cumprimento.
6.1.5. Responder às notificaçôes no prazo estab€lecido.
6,í.6. Efetuar a execução do objeto lícítado, ainda que em quantidâdes diferentes ao previsto no Íermo de Referência.
6.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência do Município de Paranatinga.

6.í.8. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigaçôes assumidas sem qualquer Ônus para o Munlcíplo de
Paranatlnga.
6.Í.9, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdminisÍação ou a terceÍros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

6.1.10, É de rêsponsabilidade do licitante, que a garantia expÍessa dê seu produto atenda âs condiçôes êxigidas.

6.2 DA CONTRATANTE
6,2,'1. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.2.2, Efetuar os pagementos devidos nas condições estabelecidas;
6,2.3. Manter preposto, formalmentê designado por cada secrêtaria, para Íiscâlizar o contrato.
6.2.4. Verificar a regularidade dos recolhinlentos dos encargos socíais antes do pagamento.
6.2,5, NotiÍcar por éscrito, à contratada, toda e qualquer inegularidade constatada durante a execução e no recebimento dos servigos.

6.2.6, Rejôitar, no todo ou em partê, os Materiais entrêgues êm desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor.
6,2.7. Fornecer à empresa a ser contratada todas as inÍormaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste
Edital.

7 . CLÁUSULA SÉNMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
7.í. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, total ou pârcielmente, de forme unilateral pela PreÍeitura Municipal de Paranatinga/MT,
quando:
a) - O fornêcedor não dispuser a substituir os materiais que vierem a apresentar defeitos de qualidade;
b) - O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste lnstrumento;
ci - O fornecedor, na execução da ARP, incorrer nume das hipóteses enu lêradas no artigo 77,78 e 79 da Lei n. 8.666i93;
d) - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos;
ei - ttão aceitaÍ reduzirseu preço registrado, na hipótese de este se tornar supêrior àqueles praticados no mercado;
Í) - Tiver pÍesentes razões de interesse público;
g) - O Çancelamento da Ata de Registro de Preço, nas hipóteses previstas asseguradas o contradltório, será comunicado ag fornecedor e publicado

na lmprensa Oficial.

8 . CúUSULA OITAVA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8,í, o descumprimgnto injustificado des obrigaçÕes assumidas nos termos desta
ARp sujeita a iicitante vencedora a multas, ãoásoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor

Adjudicado, nâ forma seguinte:
B.ã. euanto às obrígações de êntrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:
a) - atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor da requislção;

bi - a partir do 3o (terceiro) até o limite do 50 (qulnto) dia, multa de 4olo (quatro por cento) do valor da requisição, caracterizando-se a inexecução total

da obrigagâo a partir do 60 (sêxto) dia dê atraso.
B.B. Sõm'pre;uÍzo das sanções cominadas no art. E7, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado' a

AMP HOSPITALAR
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Administração poderá garentid a a pÉvia e ampla deÍesa, aplicar à licitante vencedora multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
8,4. Se a adjudicatária se recusar a assinar a ARP injustificadamente ou entregar os produtos sem apresentar situação regular no ato da assinalura
do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades:
8.5. Multâ de até í07o sobre o valor adjudicado;
8.6. Suspensâo têmporáría de participer de licitações e ímpedimento de contratar com e Prefêitura Municipal dê Pâranetinga/MT, por prazo de até 05
(cinco) anos, e,
8.7. Declaragão de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública.
8,8, A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentagão falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compofiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
flscal, garanlida prévia e ampla deÍesa, ficará ímpedida de licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.9. A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automatioamentê descontada da fatura a que Íizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serào

ô encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dÍvida ativa do MunicÍpio, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial
da multa;
8.10. As multes previstas nesta seçào não eximem a adjudicatária da reparaçâo dos eventuais danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punívêl venha
causar à Administração;
8.í1. Se a Contratada não proceder ao recoÍhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será
descontado dos créditos que esta possuir com esta Prefeitura, ê, se estes não forem suficientes, o vâlor que sobeJar será encaminhado para

inscríção em DÍvida Ativa e execuçâo pela PrefeituÍa Municipal de Paranatinga/MT;
8.í2, Do ato que aplÍcar penalidade caberão recurso, no prazo de 05 (cinco) días úteis, a contar da citação da intimação, podendo a Administraçâo
reconsiderar sua decisão ou nêssê prazo encaminha-la devidamenle informada para a apreciaçâo ê decisão superior, dêntro do mesmo prazo.

9 . CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E CORREçÃO MONETÁRIA
9.3. O valor acordado será irreajustável no perÍodo.

1O . CLÁUSULA DÉCIMA - DOCUMENTOS APLICÁVHS
10.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a sêguir esp€ciÍicados, independentemêntÊ dê transcrição,
cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) - Edital do PÍegão e Termo de Referência;
b) - Ata da Sessão Pública;
c) - Proposta de Preços do fornecedor eiou recomposição de preços, caso houver.
d) - Nota de Empenho

11 - CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO ORGÃO GERENCIADOR

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos o presênte ARP, a seguir especificados:

a. a) - ModiÍicá-la unilateralmentê, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666 de 21.06.93,
' respêitados os dirêitos da CONTRATADA;

b) - Extingui-la, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93;

c) - Aplicagão das sangôes motivadas pela inexecução total ou parcial da ARP;
d) - Fiscalização da execução do ajuste.

12 - CLÁUSULA DÉGIMA TERGEIRA. DAS DISPOSIçÕES FINAI§
12.1. O foÍnecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumida, todas as condições de habilítação e qualiÍcação

exigidas na licitação e a cumprir Íelmênte aé Cláusulas ora avençadas, e einda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislagão

complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preço.

í3 . CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
1g,1. para eficácia do presente instrumento. a contratante providenciará seu extrato de publicação na lmprensa oflcial do Estado, em conformidade

com o disposto no art. 20 do Decreto no 3.555/2000.

14 . CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA. DO FORO
14,1, Fica eleito o Foro de ParanatingalMT para dirimir quaisquer controvérsies advindas da execução desta Ata de Registro de Preço,

14,2.Épor estârêm de acordo, depõis Oe lidos e assinados, as partes firmam o presente ARP em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só

efeito legal, na forma do art. 60 da Lei no 8.666/93.

15 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
I 5,.1. A despesa decorrente da presente Ata de Reglstro de Preço, correráo por conta das dotaçôes orçamentárias abaixo:

AMP I Âsslnado de foíma

HosPTTALAR :$lTif^t#'
EIRELI:1669861 EIRELI:l66e86le000lsl
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Segue os vencedor(es) o(s) listado(s) abaixo.

VencedoT: AMP HOSPITALAR EIRELI . ME

Lote: 'l - MATERIAL DE CONSUMO PARA ODONTOLOGIA
Item Marca Vlr Unit Quantidade Valor
BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTAÇAO E CONTRA
ANGULO, EIU AÇO CARBIDE ( CARBONETO DE TUNGSTENIO), CILINDRICA,
PARA ALARGAMENTO DE CANAIS E ABERTURA DE NUCLEO, NUIVERO FG
702, HASTE LONGA, CONFORIVIE AS NORMAS ISO (992780)

7,30 120,00 R$ 876,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO . PARA ALTA ROTAÇAO E CONTRA
ANGULO, EM AÇO CARBIDE ( CARBONETO DE TUNGSTENIO), CILINDRICA.
PARA ALARGAMENTO DE CANAIS E ABERTURA DE NUCLEO, NUMERO FG
703. HASTE LONGA, CONFORME AS NORMAS ISO (992781)

7,30 120,00 R$ 876,00

PORTA MATRIZ - TOFFLEMIRE, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS,
CONFECCIONADO EI\i] ACO INOX COM ACABAIVENTO PERFEITO, PASSIVEL
DE ESTERILIZACAO EIV] MEIOS FISICOS-QUIMICOS, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, CONSTANTO EXTERNAIV]ENTE IVIARCA COI\4ERCIAL,
PROCEDENCIA E FABRICA (500398)

22,31 60,00 R$ 1,338.60

BRoCA PARA USo oDoNToLoGIco . PARA ALTA RoTAÇÃo E CONTRA
ANGULO, EM AÇO CARBIDE ( CARBONETO DE TUNGSTENIO), CILINDRICA,
PARA ALARGAIVENTO DE CANAIS E ABERTURA DE NUCLEO, NUMERO FG
701, HASTE LONGA, CONFORME AS NORMAS ISO (992779)

7,30 120,00 R$ 876,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO SHOFU, OXIDO
DE ALUMINIO, TIPO PERA, PARA ACABAMENTO DE RESINA, NUMERO SEIV

NUMERACAO, HASTE CURTA, CONFORI\i]E AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERIL (9927A2\

8,12 120,00 R$ 974,40

FIO DE SUTURA DE SEDA - DE SEDA TRANCADA , 4.O,COM AGULHA DE
1,7CM,COM 45CIV,ROTULO COM NUMERO DO LOTE, DATA FABRICACAO,
VALIDADE E PROCEDENCIA, REGISTRO MS,EMBALAGEIV INDIVIDUAL,
FSTFRIL E DESCARTAVEL í992829)

32,00 't 20,00 R$ 3.840,00

REVELADOR PARA FILI\4ES RADIOGRAFICOS . COMPOSTO DE
HIDROQUINONA 2%, EM SOLUCAO PRONTA PARA USO, PROCESSAT/ENTO
MANUAL, EMBALADO EM FRASCO COM 5OOML APROXIMADAMENTE,
CONSTANADO EXTERNAiiIENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE

'10,50 475.00 R$ 4.987,50

FABR.. VAL 2 ANOS (992847)

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO,ACO
CARBIDE ,ESFERICA. NUIV]ERO 114, CONFORME AS NORMAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOS-QUII\4ICOS.. (992813)

5,30 120,00 R$ 636,00

CIIVENTO ENDODONTICO - CONJUNTO DE CIMENTO RESTAURADOR A

BASE DE CA(OH)2,1 TUBO DE PASTA BASE COM 13G## 1 TUBO DE PASTA
BASE CATALIZÁDORA 11G E 1 BLOCO DE MISTURA,.COMPOSICAO BASICA
HIDROXIDO DE CALCIO.EIUBALADO INDIVIDUALIVIENTE CAIXA,CONSTANDO

16,00 120,00 Rg 1.920,00

ESPATULA Et\4 ACO INOX, DE MALEAVEL, 24X2oO i/M (500346) 8,00 36,00 R$ 288,00

APLICADOR DE HIDROXIDO DE CALCIO- cabo contendo inscricao e marcâ,
exlremidade de superficie irregular, ponta ativa com angulos precisos,

confeccionado em êco inox com acabamenlo e polimenlo perfeitos, passivel de

6,15 36,00

esterelizacao em meios Íisicos- qui (500287)

BRUNIDOR - NUMERO 29, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUIV1ERO E

MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE irregular, ponta ativa com angulos
precisos, confeccionado em aco inox com acabamento e polimento Perfeito,
oassivel eslerelizacao fisico- quimicos (500290)

6,15 36,00 R$ 221,40

R$ 221,40

ESCOVA DENTAL INFANTIL- no minimo 20 tufos de cerdas macias e

arredondadas, cerdas no minmo em 3 fileiras,cabo anatomico com idenlificaçao
clara do fabricante, embalada individualmente em caixa ou saco plastico
resistênle. (495547)

0,59 5.000,00 R$ 2.950,00

ESCOVA ROBSON PLANA- formato tufo palna,maleria-prima, haste metalica e
cerdas denylon/similar, finalidade para contra-angulo, embalagem individual,

CONDENSADOR DE AIVALGAMA - CONDENSADOR INFANTIL - TIPO EAI\i]ES

N 0.1, CABO CURTO, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE POLIDA, PONTA ATIVA
COM ANGULOS PRECISOS. PERFEITOS, CONFECCIONADO EM ACO

ESCAVADOR NUMERO 05 - Cabo contendo inscriçáo do numero e marca, Ponta
ativa com angulos e corte precisos, com acabamenlo e polimento perfeito, aço

Endereço: Avenida Brasil Ne: n.e leoo-centro cEP: CEP 78 870-000-Fone: Fone (66) 3s73-1329 âH.ii.Blâliâi. 'o 
Pasina: 4 de 3s
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6,15 36,00 R$ 221,40

R$ 150,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESCAVADOR NUMERO 20 - Cabo contendo inscriçáo do numero e marca, ponta
ativa com angulos e corto precisos, com acabemento e polimento perfeito, aço

POR FORNECEDOR
6,15 48,00 R$ 295,20

CONDENSADOR AMALGAMA . ESPECIFICACAO HOLLENBACK N. 1.
CABO INSCRICAO E NUMERO E MARCA, SUPERFICIE COM
EXTREMIDADE , PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS,

E POLIMENTO PERFEITOS, DE ESTERILIZACAOPERFEITOS,

615 R$ 221,40

R$ 908,40APLICADOR
elÍernamênte

AVEL COM PINCEL PLASTICO - Microbrush,
comercial, dfabricante e quantidade.

AMP HOSPITALAR . rstnaaoaerormàdisttàlporAMP

E I R E Ll : 1 66986 1 gooo 1,'.f,3r'i']âu$fu, ro*, r,
51 ,' oàdos:2o2lo2o9r7{3r05{3'00'

AMP HOSPITALAR EIRELI- ME
1 6.698,61 9/0001-51

Endereço: Avenlda Brasll No: n.c 1900-Centro CEP: CEP 78 870-000-Fone: Fone (661 3573-1329 Pagina: 5 de 39
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ÀFfÍÕÃDõi{DE HtDRoxiixi-or cnrcto- cabo contendo ins-
cric
ativ
aca
em

11G E 1 BLOCO DE MISTURA..COMPOSICAO BASICA
HIDROXIDO DE CALCIO.EMBALADO INDIVIDUALMENTE
CAIXA.CONSTANDO EXTER...

BBOCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTA-
ÇAO E CONTRA ANGULO, EM AÇO CARBTDE ( CARBONE-
TO DE
TUNGSTENIO), CILINDRICA. PARA ALARGAMENTO DE
ÇÂNAIS E ABERTURA DE NUCLEO, NUMERO FG 701, HAS-
TE

CONFORME AS NORMAS ISO
ALTA ROTA-
( CARBONE-

TENIO), CILINDRICA, PARA ALARGAMENTO DE
; E ABERTURA DE NUCLEO, NUMERO FG 702, HAS.

CONDENSADOR DE AMAL

UNIDADE

FRASCO

36,00

Vencedora

APLICADOR DESCARTAVEL COM PINCEL PLASTICO. Mi-
crobrush, constando externamente marca comercial.
dhh.f ippnt_eS*S_u"e-nlide-d.e:_c?-ixa-qqn*Lq0_uj'_Ld_a-de

BBOCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTA-
ÇAQ E CONTRA ANGULO, EM AÇO CARBIDE ( CARBONE-
TO DE
TUNGSTENIO). CILINDRICA. PARA ALARGAMENTO DE
CANAIS E ABÉRTURA DE NUCLEO, NUMERO FG 703, HAS.
TE
LONGA, CONFORME AS NORMAS ISO

OS
PASSI-

DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOS.QUIMICOS,,..
BRUN,IDOR. NUMERO 29, CABO CONTENDO INSCRICAO
DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE iT-
reoular.
oo-nta âtiva com anoulos orecisos. conÍeccionado em aco inox
bom acabamento e-polimênto perfeito, passivel esterelizacao
Íisico- ouimicos
CIMENTO ENDODONTICO - CONJUNTO DE CIMENTO RES-
TAURADOR A BASE DE CA(OH)2,1 TUBO DE PASTA
BASE COM 13G## 1 TUBO DE PASTA BASE CATALIZADO-

6,1500

-prima,
contra-

ei"il'e--...

,0000

150,0000

d i a ri o nr u n i cip a l. o rg /m Va nr m . www. a m m. o rg, b r Assinado Digitalmente
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HIPERDENTAL COM E REP DE

ACOTE COM 1OO GRAMA, COR BRANCA ABSORCAO

ITjDO- 
creme dental em gel,uso adulto, 1009, menta, com-

<,acabamento e polimento
, constando exteinamente

G3/G4- Cabo oco,com ranhuras ou rugosidades,

A PERIODONT G7lG8- Cabo oco,com ranhuras ou rugosida-

- COMPOSTO POR TIOSSULFATO

- Clmento Radiopaco para protecao e bases de

na cor 42. üidro de eslronico. acido ooliacrilico. acido

diariomunicipal.org/míanrm . www.amm.org.br 596 Asslnado Digitalmente



Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97',U0001-24

Avenidâ Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000

Fone (66) 3573-1329

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR

Data da Homologaçãot 0711212020

VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da data de assinatura da presente ata.

Ná data de 0711212020 estiveram reunidos na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA, Avenida Brasil No: n.o
1900 - Bairro: Centro, neste alo Representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.(a)JOSIMAR MARQUES BARBOSA
assistido
pelo Pregoeiro OÍicial e sua Equipe de Apoio para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de
habilitação
apresentados para a licitação na modalidade Pregao -7112020, do tipo por ltem, em decorrência do objeto: Registro de
Preços para Futura e EventualAquisição de Materiais de Consumo e Medicamentos para Odontologia, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipalde Saúde do de Paranatinga - MT,, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e demais Secretarias do
Município de PARANATINGA, para suprir necessidades da Prefeitura Municipal, resolve registrar os preços da(s)
Empresa(s)
abaixo, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, da Lei no 10.52012002 e demais legislação aplicável à
matéria ê consoante as cláusulas e condiçóes constantes deste instrumento convocatório da licitaçâo supracitada,
resolvem efetuar o registro de preço nas condições êm quê segue :

CLAUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO
1,í, Constitui o objeto da presente Ata o regisko de pregos os itêns dêla constantês, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93.
1,2. Os preços registrados têm caráter orientetivo.
í.3. Os pregos registrados na presente Ata reÍerem-se aos seguintes itens:

1.4. O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para a está PREFEITURA MUNICIPAL, devidamente quantificados

Especificados na proposta comercial de preços apresentada no certame.
1,5. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fíns de
cumprimento
Destê instrumento.
1,6. A êxlsténcla dê preços registrados não obriga os órgãos participantes a flrmarem as contrataçóes que deles poderâo advír, Ícando-lhes facultado
A utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do rêgisko preferência em igualdâde de condiçÕes.

2 . CLAUSULA SEGUNDA - DA GONTRATAÇÃO
2,1. Regularmente convoçado para retirar e assinar esta Ate de Registro de Preço, o fornecedor cumprirá fazê-lo no prazo mÍnimo de 03 (três) dias
úteis, prorrogávels por uma única vez, se houver justificativa aceita pela PreÍeltura, sujeítando-se às penalidades legalmente estabelecidas,

3 . GLÁUSULA TERGEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
3,í, O registro d6 preço constante desta Atâ Íirmada êntrê a Prefeitura e a empresa que apresentou a proposta classificada em 10 lugar em
consequência do prêsentê certamê, terá validade pelo prazo dê í2 (doze) meses contados a partir da asslnatura de reÍerida Ala dê Registro de
Preço.
3.2. Durante o prazo de validade da ARP a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT não Íicará obrigada a adquirir os produtos exclusivamente pelo
SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo prooeder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for
o caso, nos termos da legislaçâo vigêntê, náo cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.
3.3, A partir da vigência da Ata de Registro de Preço, o fornecedor se obriga a cumprír, na íntegra, conformê Termo de Referência, Anexo eo edital,
bem como todas as condiçóes estabêlecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalldades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusuÍas.

4 . CLÁUSULA OUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de Transferência Bancária (CONTA BANCARIA PESSOA DE JURIDICA) até o 20o (vigésÍmo) dia útil
do mês subsequente à apresentaçáo da Nota Fiscal devidamente atêstada pelo responsável do recebimento dos produtos, cumpridas todas as
exigências do edital e desta ata de registro de pregos:
4.2, Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá juros moratórios, à razão de 0,0í% (zero vÍrgula zêro um por cento) ao dia de
atraso, calculados em relação ao atraso veriÍicado;
4.3, Constatando-se qualquer incoÍreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra Circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para
pagamento constante do item acima Ruirá a partir da respectíva regularizaçáo;
4.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA não êfêtuará pagamento dê título descontado ou por meio de cobrênga ôm banco, bem como
os que Íorem negociados com terceíros por intermédio da operagão de "Íactoring";
4.5. A PREFEITÚRn uuutctpRL DE PARANATINGA efetuará o pagamento por meio de cheque nominal ou transferência bancária;

4.6. A nota Íiscel deverá ser emitida em nome da PREFEITUM MUNICIPAL DE PAMNATINGA - MT, CNPJ sob o no 15.023.971/0001'24. A§

despesas bancárias deçorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da CONTRATADA;
4.7. As despesas bancárias deconentes de tÍansferênoia de valores para outÍas pragas serão de responsabllidade da CONTRATADA;
4.8. O pagamênto efêtuado a contrâtadâ não o isentará dê suâs rêsponsâbilidâdes vinculadas âo fornêcimento dos produtos, especialmênte âquelas

i Asslnado de forma
-i; atgttat por

3'á"íiigl#1,13:i'íH,Yti,?l#1,',";.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR FORNECEDOR
relacÍonadas com a qualidade e garantía dos materiais oÍerecidos;
4,9, Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias;
4.10. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários. encergos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais,
materíais, enÍim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitâçâo;
4.11. A Prefêitura Êfetuará a retênção dos impostos ê encargos legais sobre as Notas Fiscais, quendo for o caso.
4.í2. Como prevê o Artigo 55, inciso Xlll da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões por ocasiào dos pagamentos. O contratado deve apresentar as
devidas certidôes por ocasião dos pagamentos referentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos termos da Lei de LicitaçÕes, deve manter,
durante a execução contratual, todas as condições de habilitação ê qualificagáo exigidas na licitação.

5 - cúusuLA eurNTA - MoDo DE RECEB|MENTo E FtscALtzAÇÂo
5.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entÍega ao (s) responsávêl (êis) designado (s) pela Secretaria rêquisitanto que veriÍicará e
confrontará qualidade do produto fornecido com o especificado no Termo de ReÍerência;
5'2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a conferêncla dos produtos, Ícando, desde já os designados (s) para Íscallzar e acompanhar a
execução da presente Ata.
5,3, Em se verificando inconformidades/dêfeitos nos produtos, o fornecedor será informado para corrigi-lo imediatamente, lÍcando nesse perÍodo
interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo;
5.4. A inÍormação ao fomecedor sobre a inconformídade/defeito do produto será realizada pelo Gestor da ARP.

6 . CLÁUSULA SEXTA - OBRTGAçÕES GERATS:
6.1. DA CONTRATADA
6.1,1, Enúegar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis;
6.í.2. Atender às solicitações no prazo estipulado.
6.Í.3. Manter, durante â vigênciâ de ARP, todas as condiçóes de rêgularidade fiscal, habalhista e previdenciária exigidas no edital de licitação
respectivo.
6,1,4, Executar Íielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal da Prefeitura qualquer Íato impeditivo de seu
cumprimento.
6.í.5. Responder às notificaçôes no prazo estabêlêcido.
6,1.6, Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantídades diÍerentes ao previsto no Termo de Referência.
6.í.7. Não transÍerir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência do MunicÍpio de Paranatinga,
6.í.8. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretes, decorrentes as obrigagões assumidas sem qualquer ônus para o MunlcÍplo de
Peranetlnga.
6,í,9, Responsabilizarse pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
6.í.'10, E de rêsponsabilidade do licitântê, que a garantia êxprêssa de sêu produto etenda as condiçôes êxigidas.

6.2 DA CONTRATANTE
6.2.1. o CONTRATANTE obriga-sê e:
6.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
6.2.3. Manter pÍeposto, formalm€nte designado por cada secretaria, para Íiscalizar o Contrato,
6.2.4. Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos socíais antes do pagamento.
6,2.5. NotiÍicar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execugão e no recebimento dos servigos.
6,2,6, Rejeitar, no todo ou em parte, os Materiais entÍegues em desacordo com as obrigaçõês âssumidas pelo Íornecedor.
6.2.7, Fornecer à empresa a ser contÍatada todas as lnformações e êsclarecimentos que venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste
Edital.

7 . CLÁUSULA SÉNMA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
7.í. A Ate de Registio de Preço poderá ser cancêlâdâ, totâl ou parcialmente, de Íoíma unilaterel pele PreÍeitura Municipal de Paranatinga/MT,
quando:
a) - O fornecêdor não dispuser a substituir os materiais que vierem a aprêsêntar defeitos de qualidâdê;
b) - O fornecedor não cumprir as obrigaçóes constantes deste lnstrumento;
c) - O fornecêdor, na execução da ARP, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 77 ,78 e 79 da Lei n. 8.666/931
d) - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos;
e) . Não aceitar reduzir seu preço registÍado, na hipótese de este se tornar supeÍior àqueles preticados no mercado;
f) - TÍver presentes razões de interesse público;
g) - O cancelamento da Ata de Reglstro de Preço, nas hlpóteses previstas asseguradas o contraditório, seÍá comunicado ao Íornecedor e publlcado

na lmprensa OÍicial.

8 - CúUSULA OITAVA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
8.í. o descumprimento injustificado das obrigaçõês assumidas nos termos desta
ARP sujeita a licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do art. 8ô da Lei no 8.ô66/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor
Adjudícâdo, na ÍoÍma seguinte:
8.2, Quanto às obrigaçôes de êntrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:
a) - atraso até 2 (dois) dias, multa de 20lo (dois por cento) do valor da requlsição;
b) - a paÍir do 3o (terceiro) até o limite do 5ó (quinto) dla, multa de 40lo (quaho por cento) do valor da requisiçâo, caracterizândo-se a inexêcução tolal
da obrigaçâo a partir do 6o (sêxto) dia de atraso.
8.3. Sem prejuÍzo das sanções cominadas no ert. 87, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto adjudicado, e

ELISVANDI

MATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
CNPJ 1 5.023.97 I t0001 -24
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Fone (66) 3573-1329

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR
Adminislração poderá garantida a prévia e ampla deÍesa, aplicar à licitante vonêedora multa de alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor adjudlcado;
8,4. se a adiudicatárla se recusar a assinar a ARP injusiiti'cadamente ou entregar os produtos sem aprêsentãr situagáo regular no ato âq asslnatura
d0 mêsmoi garântida prévia e emplâ defêsaí se sujeita às seguintes penalidades:
8.5. Multa dê até 10% sobre g valor adJudicado;
8.6. Suspensão temporárlâ dê Partícipar de lloitaçôes e impedimento dê contÍatar com a Prefeitura Municipal d9 Peranatinga/MT, por prâzo de até 05
(cinco) anos, e,
8.7. Declaragão de inidoneldade pâÍa licitar ou contratàr com a Administragão Pública.
8.8. A licilante, adjudicatária ou contratada que. deixar de enlregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamqnto
da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do conirato, comportar-se de modo lnidôneo ôu cometer fraude
flscal, garantlda prévla e emple defesa, flcará lmpedlda de llcitar e contretar com esta,Preíeltura pelo prazo de até 05 (clnco) anos.
8,9, A multa, eventualmente impostg à adjudicatária, será automaÍlcamente desconteda da fstura a que Íizer jus, aaÍesclda de Juros moratôrios de 19lo

(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe'á concedido o Wazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua lntimaçâo, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não.sendo eÍetuado o pagamentoi seu§ ,dados serâoí-\ encaminhados ao órgão competente para que seja lnscrlta na dÍvide ativa do MunlcÍpio, poclendo, aincta a Admlnlstração proceder à cobrança judicial
da multa;
8.10. As multas prêvlstas nesta seção não eximêm a adjudiÇatária da reparaçâo dos:evêntuais danos, perdas ou preJuÍzos quê sêu ato punível venhA
Çausar à Adminlstráçãg;
8,'11. Se a Contratada não proceder ao recolhÍmento da multa no prazo de 5 (Çinco) dias úteÍs, contados da intimaçã0, o respectíyo valor será
descontado dos créditos que esta possuir com esta PreÍelturE, e, se estes não.forem suFrclentes, o valor que sobeJar será encamlnhado parg
lnscrÍçâo em DÍvldâ Ativa e execução pela Prefeltura Munlclpal de Paranatinga/MT;
8.í2, Do ato que aplicar penalidade caberão recurso, no prazo de 05 (cinoo) dias úteis, a contar da cltação da lntlmeção, podendo a Admlnlstração
reconslderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la devldamente informada para a apreoíação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

s - cLAusuLA NoNA . DO REÀJUSTE E CORREçÂO MONETÁRA
9.3. O valor acordado será irreajustável no peÍÍodo.

íO . CLÁUSULA DÉCIMA. DOCUMENTOS APLICÁVEIS
10.1. Esta Ata dÊ Rêgistro de Preços vincula-§e às: dlsposiçõos contldas nos documentos:a segulr espêclÍicedos, independentemente de transctlção,
eujos teores Éãg conhêcidos e ecatadqs pêlás partos:
a, - Edital do Ptegão ê Têrmo de Refêrênciái
b) - Ata da Sessáo Públlca;
cl - Proposta de Preços do fornecedor e/ou recomposlçâo de preços, caso houver.
d) - Nota de Empenho

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

11.í. A CONTRATADA reconhece os dirqitos do CONTRATANTE,, relativos o presente ARP, a.seguir especificados:
a) . Modificá-la unilateralmente; para melhor adequação às Ínalidades do lnterêsse público, nos termos do'ertigo 65 de Lei no 8.666 de 21.06.93,
respeltados os dlreitos da CONTRATADA;
b) . Extingui-la,,unilateralmente,:nos casos êspeciÍicedos no inciso I do artigo 79 da Lel no 8.666/93;

c) ' Aplicação das sanções motivadas pela Ínexecuçâo total ou parcial da ARP;
d) - Fiscalizeçâo da execução do ajuste.

í2 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA. DAs Dt§pO$çÕES FtNArs
í2.1. O fornecedor obriga.se a manter em compatibilidade com as obÍigaçóes por ele assuinida, todas as condiçóês de habllitaçáo e qualificação
exigldas na llcitação e a cumprlr Íelmente qs Cláusulas ora avençadas, e alnda com as normas previstas na Lel n, 8.666/93, e logislação
çomplementar, durante a vigência dêsta Ata de Registro de Preço,

1A . GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
13.1, Para eÍlcácia dg prêsente insirumento., a Contratantô providenciará seu extrato de publicagão na lmprensa Oficial do Eslado, êm conformidade
com o clisposto no art, 20 do Dêcreto no 3.555/2000,

t4 . CLÂUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
í4.1. Ficâ eleito o Foro de ParanetlngelMT para dirimk quaisquer controvérsles advindes da execugáo destâ Ata de Registro de Prqço,

14.2, E poÍ estarem de acordo, depols de lidos e assinados,,as partÇs firmam e presentg ARP em 02 (duas) vlas de igual teor e forma, para um §ó
eÍêito lêgal, nâ forma d0 ârt, 60 da Lei no 8,666/93.

15 , CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
í5.í. A despesa decorrente da pre6ente Atâ de Reglstro de Preço, correrâo por: conte das dotações orçamentárlas ebalxo:

05.001 .1 0,301 .001 1 .2061 - 339030000000 Dotacão: 1 ê Encaroos com a Saúde

^

ELISVANDIA
MATOS

Endêreçor Avenlda Brasll Nel n.e 1900-Centro CEP: CEP 78 870-OOO-F ne: Fone (661 3573-1329 D^ONlN1:033p a 
Pagina: I de 39- 391964 :r



Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97 1 t0001-24
Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-'1329

Pregão Eletrônico No 7112020
ATA REGISTRO DE PREÇO: 7112020

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
Segue os vencedor(es) o(s) listado(s) abaixo.

Vencedor: ELISVANDIA MATOS DONINI . ME

Lote: 1 - MATERIAL DE CONSUMO PARA ODONTOLOGTA
Item Marca Vlr Unit Quantidade Valor
FORCEPS - INFANTIL NUMERO 53 R, CABO ANATOMICO CONTENDO
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE
IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO
PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICO,

PINCA PARA LABORATORIO - EM ACO INOXIDAVEL AISI-420, CLINICA PARA
ALGODAO, TAIVANHO 16 CIVI, Ei/l8. INDIVIDUAL, GARANTIA 1O ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO, CERTIFICADO DE ACORDO COT/O OS
PADROES INTERANCIONAIS DE QUALIDADE,NORMAS DA ABNT (500393)

EI\iIBALADO lNDlVlD. (500385)

73,08

7,83 '120,00

36,00 R$ 2.630,88

R$ 939,60

FORCEPS - INFANTIL NUMERO 32, CABO ANATOMICO CONTENDO
INSCRICAO DO NUMERO E IV]ARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE
IRREGULAR, CONFECCIONADO EIU ACO INOX ACABAMENTO E POLIIVENTO
PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EI\4 IVEIOS FISICO-QUIMICO,
EMBALADO tNDlVtD. (500383)

73,08 36,00 R$ 2.630,88

FORCEPS - INFANTIL NUMERO 53 L, CABO ANATOMICO CONTENDO
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE
IRREGULAR, CONFECCIONADO EIVI ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO
PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EIVl MEIOS FISICO-QUIMICO,
EMBALADO lNDrVlD. (500384)

73,08 36,00 R$ 2.630,88

AMALGAMA EIM CAPSULA SEIU FAZER GAMA - 1, com particulares esferoidais
irregulares, controle do tempo de trabalho e quantidades das porcoes, caixa com
50 capsulas de 1 Dorcao e lemDo de oresa reoular. í992760)

80,00 180,00 R$ 14.400,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO -
ROTACAO NUMERO ô, HASTE LONGA
(992778\

BROCA ESFERA CARBIDE BAIXA
CONFECCIONADA EM ACO INOX.

6,23 120,00 R$ 747,60

BROCA PARA USO ODONÍOLOGICO. PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
ESFERICA, NUMERO 1016, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERTLIZACAO EtV i/EtOS FtStCO-QUtMtCOS,,. (ee2802)

1,74 120,00 R$ 208,80

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO . BROCA ESFERA CARBIDE BAIXA
ROTACAO NUMERO 2, HASTE LONGA CONFECCIONADA EM ACO INOX
(992776\

6,96 120,00 R$ 835,20

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO -
ROTACAO NUMERO 4, HASTE LONGA
(992777\

BROCA ESFERA CARBIDE BAIXA
CONFECCIONADA EIV ACO INOX.

6,12 '120,00 R$ 734,40

FORCEPS - INFANTIL NUMERO 23, CABO ANATOMICO CONTENDO
INSCRICAO DO NUIV]ERO E MARCA, EXTRE[/IDADE DE SUPERFICIE
IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAT/ENTO E POLIMENTO
PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIIÚICO,
EMBALADO INDIVID (500382)

73,08 36,00 R$ 2.630,88

J CUNHA INTERDENTAL- cunha indental, confeccionada em amdeira,pacote
conlendo no minimo 100 unidades, constando exlernamente quanlidade, mar€
comercial.orocedencia de fabricacaó, (49554ô)

7,84 60,00 R$ 470,40

CABO PARA ESPELHO - para espelho bucal adulto e inÍantil compativel com
todas as marcas, cabo contendo inscricao da marca, superficie irregular,
acabamento e polimenlo perÍeitos, conÍeccionado em aco inoxidavel , passivel de
êstêrilizâcao í500293 1

2,61 100 00 R$ 261,00

FIO DENTAL ENCERADO, ROLO COM 5OO METROS EM EMBALAGEM
RESISTENTE E VEDADA PRODUTO COIU VALIDADE DE 02 ANOS A partir do
ano vioente (352633)

7,83 60,00 R$ 469,80

AMALGAMA EIt/ CAPSULA SEM FAZER GAMA - 2, com particulares esferoidais
irregulares, controle do tempo de trabalho e quantidades das porcoes, caixa com
50 caosulas de 2 oorcao e temDo de Dresa reqular. G93432\

150,00 180,00 R$ 27.000,00

DISCO DE LIXA - Em polietileno lereftalalo, mandril em metal, para acabamento e
polimento de restauracoes em resina, diamelro de 12,7 mm, granulacao soíida,
embalado em Caixa com 50 discos de lixa e mandril. ldentiÍicacao constando e
Fabricacao (500314)

101,77 60,00 R$ 6.106,20

FORCEPS - NUIVERO .I8 L, PARA CIRURGIA ODONTOLOGICA INFANTIL,
CABO ANATOMICO, CONTENDO INSCRICAO DO NUI\iIERO E MARCA,
CONFECCIONADO Ei/ ACO INOX, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS
FISICO.QUIIVICOS, Ei/IBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANTO EXT.
l\ilARCA COMERCIAL (500379)

73,08 12,00 R$ 876,96

ELISVANDIA Àsslnadode roÍma

MAros Ê,?;i'lií^,^,o,
DoNlNl:033 B3,Xjl;%111ájili* pasina: e de 3e
06391964 r7125:48{3'oo'
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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97 1 t0001 -24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-1329

ATA DE REGISTRO DE PREçO
FORCEPS . INFANTIL NUMERO 203, CABO ANATOMICO CONTENDO
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE
IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO
PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZqCAO EM MEIOS FISICO.QUIMICO,
EMBALApO tNDtvtD. (50038í)

POR FORNECEDOR
73,08 36,00 R$ 2.630.88

ESPELHO BUCAL . PLANO NUM. 05, SEM CABO, IMAGEM FRONTAL DE
PRECISAO, CONFECCIONADO ÉM ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE
ESPELHADA,
EMBAI-ADO

DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOS.QUIMICOS,
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE

FORCEPS .
INSCRICAO
IRREGULAR,
PERFEITO, I

NUMERO 05, CABO ANATOMICO CONTENDO
NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE

EM ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICO,

RS 1.000,80

R$ 876,96

Tota! do Lote R$ 68.082,12

ELlsvANDl tal'or

DONINI:O3 
6103.03,00

1 3.547.970/0001-53

^

BARBOSA

Endereço: Avenlda Brasll Ner n.c 1900:Centro CEP: CEP 78 870{00-Fone: Fone (661 3573-1329 ragina: 10 dê 39
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MEMBRO: DANIEL SCHILO - inscrlto no CPF no 004,682.690-45.

!! - Esta Portarla entra em vlgor na data da sua publlcação, revogadas as

disposições em contrárlo,

lll - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga/MT, 01 de marco de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNIC!PAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARTA No 085 DE 0t DE MARçO DE2021.

O Prefeito Municipal de Paranatlnga-MT, Sr. JOSIMAR MARQUES BAR-
BOSA, no uso e gozo das suas akibuições legais:

RESOLVE:

I -Regulamentar as atribuiçóes que são conferidas ao servidor o SÍ. !TA-
MAR RODRIGUES, brasileiro, inscrito no CPF sob o número 035.089.
718-2'l e poÉador do RG de número 1 50425 SSP/MT, ocupante do Cargo
de TESOUREIRO e ao servldor Sr. JAIR CARNEIRO RIBAS, lnscrtto no

_ CPF sob o número 415.202.20'l-97 e portador do RG de número 440.
' '528 SSP/MT, ocupante do Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

TRTBUTAÇÃO.

lll - As atrlbulções conÍerldas são:

Declaração de valor venal de imóveis urbanos e rurais, desde que devi-
damente autorlzado e asslnado pelo Secretárlo de Finanças do Município;
Termo de inclusão de imóveis em perÍmetro urbano e perímetro de ex-
pansão Urbana; Autorização de desmembramento de lmóveis urbanos e

situados em perÍmetro de expansão urbana; Autorlzaçáo dê unlÍlcação de
imóveis urbanos e situados em perÍmetro de expansão urbana; Certidáo
de características de imóvel urbano e situados em perlmetros de expan-
sáo urbana; Gula de lnformação de lTBl; Certldáo negativa e/ou positlva

de débltos; CDA - certldão de dÍvlda ativa; Solicltaçáo de protêsto (CDA

- certidão de dÍvlda atlva); Solicitação de retirada de protesto (CDA - cer-
tidáo de dÍvida ativa); Cancelamento de protesto de (CDA - certldão de
dÍvida ativa); HABITE-SE; Alvará de Construção e Regularizaçáoi OÍÍclos
e demais documentos.

!V. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dlsposições em contrário.

V - Registre-se, publique-se e cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municlpal de Paranatinga/MT, 01 de marco de 2021,

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LtctrAçÃo
EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO No 071t2020

PREGÃO ELETRÔNICO O71I2O2O

ARP N" 07112020 - Contratante: PreÍeitura Municipal de Paranalinga;tendo por obleto: Constitui Objeto da presente llcitação o Registro de Preços para

Futura e Eventual Aqulslção de Materlals dê Consumo e Modlcamentos paÍa Odontotogla, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do de Paranatinga - MT. Conforme especiÍicações contidas no ANEXO I e Termo de ReÍerêncla do respectivo Edital. Vlgôncla;07112t2020 A
07 11212021.P reços Reglstrados:

mprese Vencedora ]NPJ da Empresa lValor Total (R$)

=LISVANDIA 
MATOS DONINI . ME í3.547.9701000í.53 lR$:68.082,í2

3eo, ]od. Descrlção Un. Itde. /alor Unlt. fotal

,| )92760
CMALGAMA EM CAPSULA
:om oarticulares esÍeroidais
:emDb de trabalho e ouantid
:oni 50 capsulas de í porca lar

3AIXA 180,00 ]0,0000 t4.
t00,0000

+93432

CAPSULA SEM FAZER GAMA - 2,
esferoidais irregulares, controle do

dades das porcoes, caixa com 50 cap-

1ôtcâô ê Íêmn^ dê nrêeâ rêdr rhr

]AIXA 180,00 1 50,0000 27.
100,0000

)92776
3ROCA PARA USO ODONTOLOGICO - BROCA ES-
:ERA CARBIDE BAIXA ROTACAO NUMERo 2, HAS-
IE LONGA,
}ONFECCIONADA EM ACO INOX.

JN DADE 120,00 3,9ô00 335,2000

)92777
JI-{UL;A PAI{A U§O OIJON IOLOGICO - BROCA ES-:ERA CARBIDE BAIXA ROTACAO NUMERO 4, HAS-
TE LONGA.
]ONFECCIONADA EM ACO INOX.

JNIDADE í 20,00 t,1 200 734,4000

)92778
]ROCA PARA USO ODONTOLOGICO - BROCA ES-
:ERA CARBIDE BAIXA RoTACAO NUMERo 6, HAS-
IE LONGA,
]ONFECCIONADA EM ACO INOX

JNIDADE 120,00 t,2300 747,6000

o 952802

]ROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA
TOTAqAO.DIAMANTADA, ESFERICA, NUMERO
I016. CONFORME AS
IORMAS ISO EXISTENTES PARA OS INSTRUMEN-
ros
TOTATIVOS ODONTOLOGICOS. PASSIVEL DE
:STERILIZACAO FM MFIOS FISICO-Ot llM|COS

JNIDADE 120,00 1,7400 208,8000

7 500293

IABO PARA ESPELHO - Dara esDelho bucal adulto e
nÍantil compativel com tod'as as niarcas, cabo contendo
nscflcao da
naqcg, superÍicie irregular, acabamento e polimento
)enettos
]onfecclonado em aco inoxidavel , passivel de esterili-
aecàõ

JNIDADE 100,00 2,6í 00 26't,0000

I 195546

iUNHA lN I trKUEN IAL- cunna tndental. conlecctonada
:m amdeira,pacote contendo no minimo 100 unidades,
:onstando
)xternamente quantidade, marca comercial,procedenci;
le
'ahricacaõ

]AIXA ,,8400 170,4000

d ía ri om u n ici pal. o rg/mUa nr m . www. a m m. org. br Assinado Digitalmente
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106,2000

1.000,8000

23. CABO ANATOMI-
NUMERO E MARCA,

E
DE ESTERILIZA-

DO

INOX

EMBALADO INDIVID.

DE ESTERILIZA.

) 53 L. CABO ANATO-
DO NUMERO E MAR.

IRREGULAR.
( ACABAMENTO E

E
ESTERILIZA-

CONFECCIONADO EM ACO

DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-

INDIVIOUALMENTE, CONSTANTO EXT,

, GARANTIA 1O ANOS CONTRA DEFEI.

, CERTIFICADO DE ACORDO COMO

IONAIS DE QUALIDA-

Vencedora
VI LOPES & CIA. LTDA - ME

INFANTIL, ACO INOX . TI
JOGO C/ (N" I, N'2, N's) UNIDADE

UN DADE

ISCO DE LIXA - Em Dolietileno tereftalato. mandril em
etal, para acabamento e polimento de resiauracoes
n restna,
ametro de 12,7 mm, granulacao sortida, embalado em
atxa

com 50 discos de lixa e mandril. ldentiÍlcacao constan-
doe
Fabricacao

CAL - PLANO NUM. 05. SEM CABO.
NTAL DE PRECISAO, CONFECCIONA.

, SUPERFICIE ESPELHADA, PASSIVEL

AO EM MEIOS FISICOS-QUIMICOS,

MARCA COMERCIAL, PROCE-

PE-A-aâN9§-.4.p""iltu.-C-e*sn"e*yis-e-nle

tl"§"19.-o:.-au
PS - INFAN
ONTENDO

IRREGULAR.
( ACABAMENTO E
EL DE ESTERILIZA-

69,8000

.630,8800

2.630,8800

.630,8800

.630,8800

IDADE

UNIDADE

CA.
EXÍREMIDADE

CAO EM
a. .. _..
ANATO-
E MAR-

EMIDADE

d Ía ri om u n i cÍp a l. o rg /mt/a nr m . www. a m m. o rg. b r Assinado Dígitalmente



Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97't 10001-24

Avenida Brasil, n.o'1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-1329

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR

Data da Homologação: 0711212020

VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da data dê assinatura da presente âta.

Ná data de 0711212020 estiveram reunidos na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA, Avenida Brasil No: n.o
1900 - Bairro: Centro, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.(a) JOSIMAR MARQUES BARBOSA
assistido
pelo Pregoeiro Oflcial e sua Equipe de Apoio para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de
habiliteção
apresentados para a lícitação na modalidade Pregao - 7112020, do tipo por ltem, em decorrência do obJeto: Registro de

Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Consumo e Medlcamentos para Odontologia,'atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do de Paranatinga - MT., atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e demais Secretarias do
Municíplo de PARANATINGA, para suprir necessidades da Prefeitura Municipal, resolve registrar os preços da(s)
Empresa(s)
abaixo, nos termos da Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações, da Lei no 10.52012002 e demais legislação aplicávelà
matéria e consoante as cláusulas e condiçÕes constantes deste instrumênto convocatório da licitaçâo suplacitada,
resolvem efetuar o registro de preço nas condições em quê segue :

cúusula pnrMEtRA. Do oBJETo
t.í. Constitui o objeto da presente Ata o regisío de preços os itêns dêlâ constântesí nos termos do artigo 15 da Lêi Fedêral 8.666199,
1,2. Os preços registrâdos têm caráter orientativo.
'l.3. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens,

í.4. O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para a está PREFEITURA MUNICIPAL, devidamente quantificados
e
EspecificAdos na proposta comercial de preços apresentada no certame.
í.5. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficem declarados registrados para fins de
cumprimento
Destê instrumênto.
1,6. A existênsia de preços registrados não obriga os órgãos participentes a firmarem as contratações que,deles poderâo advhi Íicando-lhes facultado
A utilização dê oukas licitaçôes, sêndo assegurado ao beneflciário do registro preferência em igualdade de condlçôes.

2 - GLAUSULA SEGUNDA - DA coNTRATAÇÃo
2,1. Regularmente Çonvocado para retirar e asslnar esta Ata dê Registro de Preço, o fornecêdor cumprirá fazê-lo no prazo mínimo de 03 (trê§)'dlas
útêls, prorrogávêls por uma única vez, se houver justificativa acelta pela P'eÍeltura, sujeitando-se às penalidades legelmente estabelecldas,

s - cLÁusur-R TERGE|RA - oA VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
3,1. o rêgistro de preço conslântê desta Ata firmada entrê á Prêfeitura I a empro8a que apresentou a própostâ qlassificada om íq lugar em
consequêncla do presentê certame, terá validade pelo prazo dê 12 (doze) meses contados a pertlr de esslnatura da referida Ata de Rêgistro de
Preço.
3.2. Durentê o prazo de validade da ARP a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT náo ficerá obÍigâdá a adquirir os produtos éxcluslvámênto pêlo
SRP, podendo realizar nova licitação guando julgar oportuno e conveniente, ou mesmó proceder às aquisigões por dispensa ou inexlgibilldàdei Bá fôr
o caêó, nos teimos dá léglslação vlgentê, não cabendo qualquer iipo dê reourso ou lndêàizagão à emprosa signatária do SRP,
'3.3, A partir da vígência da Ata dê Rêgistro de Preço, o Íornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, conformê Termo de ReÍerência, Ahêxo âó edital,
bem como todas as condiçôes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalldades pelo descumprlmento de quaÍquer de suas cláusulas.

4 . CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.í. Os pagamentos serão efetuados por meio de Transferência Bancária (CONTA BANCARIA PESSOA DE JURIDICA) até o 200'(vigésimo) diâ úÍil
do mês subsequente à apresêntação da Note Fiscâl dêvidemênte atestada pelo responsável do rêcêbimânto dos produtos, cumpridas todas as
exlgênciqs do edital e deste ata de registro de preços;
4,2" Havendo atraso nos pagamentos, sobÍe a quantia devida incidirá juros moratórios, à razão de 0,0'l7o (zero vírgula zero um por cento) ao dia de
atraso, calculados em relaçáo ao atraso verlÍicado;
4.3, Constatando-se qualqúer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra Circunstância que desaconselhê o seu pagamentol o,pÍazo,pere
pagemento cqnstante do item aclma fluirá a partir de respectlva regularização;
4,4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA não eÍetuará pegamento dê título descontado ou por meio de cobrança êm banco, bem como
os que forem negociãdos com terceiros por intermédio da operação de'Íactoring";
4.5. A PREFEITUM MUNICIPAL DE PARANATINcA êfêtuará o pagamento por meio de chêquê nominal ou transferência bancária;
4,6. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITUM MUNICIPAL DE PAMNATINGA - MT, CNPJ sob o no'15.023.971/0001-24. As
dôspesas bengáilas decorrentes de transÍerêncía de valores para outras preças serão de responsabllídade da CONTMTADA;
4.7. As dêspêsas bancárias decorrentes de transferêncla de valores para outras praças serão de responsabllidade da CONTMTADA;
4.8. O pagàmento efetuado a contratada não o isentará de suas responsabilldades vinculadas ao foÍnêcimento dos produtos, espêcialÍiente aquêlas

Endereçor Avenlda Brasll Ne: n.o 1900.Centro CEP: CEP 78 870-000-Fone: Fone (66) 3573-1329 
to 
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PARANATINGA
cNPJ í 5.023.971 t0001-24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (6ô) 3573-1 329

ATA DE REGISTRO DE PREçO POR FORNEGEDOR
relacionadas com a qualidade e garantia dos materiais oferecidos;
4,9, Toda Nota Fiscal deverá ser enVegue ern duas vias;
4.í0' No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais,
materiais, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação;
4,í1. A Prêfêitura efetuará a ratenção dos impostos e êncargos legais sobre as Notas Fiscais, quendo for o caso.
4.Í2' Como pr^evê o Artigo 55, incíso Xlll da Lei ntação de certidôes por ocasião dos pagamentos. O contratado deve apresentar as
devidas certidôes por ocasião dos pagamentos eto executado, tendó em vista que, áoítermos da Lei de Licitações, deve manter,
durante a execução contratual, todas as condigõ e qualificação exigidas na licitaçã0.

5 - CúUSULA QUTNTA - MODO DE RECEBTMENTo E F|SCAL|ZAçÂO
5'1. O recebimênto provisório ocorrerá no momento da êntrega ao (s) responsável (êis) designado (s) pela Sêcretaria rêquisitântê quê veriÍÇârá e
confrontará qualidade do produto fornecido com o especiÍicado no Termo de Referência;
5.2' O receblmento definitivo deverá ocorrer após a conÍerêncla dos produtos, Ícando, desde já os designados (s) pera Íscalizar e acompanhar a
execução da presente Ata.
5.3. Em se verificando inconformidades/defeitos nos produtos, o fornecedor será informado paÍa corrigi-lo imedialamente, ficando nesse período
interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo;
5.4. A informação ao fornecedor sobre a inconformidade/defeito do produto será realizada pelo Gestor da ARP.

6 . CLÁUSULA SEXTA - OBRtcAçÕEs GERAts:
6.í. DA CONTRATADA
6.í.1. Entregar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis;
6,{.2. Atender às solicitações no prazo estipulado.
6.í.3. Mentêr, durante a vigência da ARP, todas âs condições de regularidâde fiscâ1, trabalhista e prevídenciária exigídâs no edital de liciteção
respectivo.
6.í,4, Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal da Prefeitura qualquer Íato impeditivo de seu
cumprimento.
6,í.5. Responder às notificaçôes no prazo êstabelecido.
6.1.6. Efetuar a axecução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de Referêncla,
6.1,7. Não transÍerir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência do MunicÍpio de Paranatinga,
6,1.8. Arcar com todes as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigaçóes assumidas sem qualquer ônus para o Munlcíplo dê
Paranatlnga.
6.1,9, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceíros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
6.1.10. Ê de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa dê seu produto atenda as condições exigidas.

6,2 DA CONTRATANTE
6.2.1. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.2.2. Efetuar os pagementos devidos nas condigóes estabelecidas;
6.2.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para Íscalizar o Contrato.
6.2.4. Verificâr a regularidade dos Íecolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento.
6.2.5. Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução e no recebimento dos serviços.
6.2,6, Rejeitar, no todo ou êm pârte, os Materíais entÍegues êm desacordo com as obrigaçôes assumidas pelo Íornecedor.
6,2,7, Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste
Edital.

7 - CLÁUSULA SÉIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
7.í. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de Íorma unilateral pela PreÍeitura Municipal de Paranatinga/MT,
quando:
a) - O Íornêcedor não dispusêr a substituir os materiais que vierem a apresentar defoitos dê qualidade;
b) - O íornecedor não cumprir as obrigações constantes deste lnstrumento;
c) - O fornecedor, na execução da ARP, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 77 ,78 e 79 da Lei n. 8.666i93;
d) - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos;
e) - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
Í) . Tiver presentes razôes de interesse público;
g) - O cancelamento da Ata de Registro de Preço, nas hipóteses previstas asseguÍadas o contraclitório, será comunicado ao fornecedor e publicado
na lmprensa OÍicial.

8 . CúUSULA OITAVA. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. O descumprimento injustificado das obrigações âssumidas nos termos desta
ARP sujeita a licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do aí. 86 da Lei no 8.666/93 e elteraçôes posteriores, incidentes sobre o valor
AdjudÍcedo, ná Íorme seguinte:
8.2. Quanto às obrigaçôes de entrega ê solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:
a) - atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor da requisição;
b) - a peilir do 3o (terceiro) até o limite do 50 (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento) do valor da requisiçã0, carecterizando-se a inexecução total
da obrigação a pertiÍ do 60 (sêxto) dia de atraso.
8,3, Sem prejuízo das sanções cominadas no art.

Endereço: Avenida Brasil Ne: n.o 1900-Centro CEP:

87, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do ohjeto edjudicado, a

I

CEP 78 870'000-Fone: Fone (66, 3573-1329 )agina: 12 de 39



Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PARANATINGA
cNPJ'l 5.023.971 t0001-24

Avenida Brasil, n,0 í900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-'1329

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR
Administregão poderá garantida a próvia e ampla deÍese, aplicar à licitante voncedora multa de até 1}olo (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
0,4' §e a adjudicâtária §e recusar a assinar a ARP injustiÍioadamente ou entrÇgar os produtos sem eprdsentãr situaçáo regular no ato âa qsslnatura
d0 Ínesmo, gârântida prévia e amplâ defêsa, se sujelta às segulntes penalidadei:
8.5. Multâ de até 107o sobre o valor adJudicado;
8,6. Suspensão têmporária de perticipar de licitaçôes e lmpedimento de contÍatar com a Pr€feitura Municipal de Para4atinga/MT, por prazo de até 05
(cincq) anoB, ê,

:lJ"'!""1'""ff ixiir?:'""fis#'il'.Ír"'J}:
0'9, A multa, eventualmênte imposta à adjudicatária, será automarcamente descontEde cra ratura 

" 
or" 0..fir:1n"::á!tliffffi:;. moratôrios de JZo

!!..f9 cento) ao T9.s. cgso a contratâda náo tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-ihe-á concedldo o prazo d! 0S (cinco) dlas úteis,
contados de sua Intlmação, para efetuar o pagamentg da multa. Após esse prazo, nâo sendo qfetuado o pàgamento; sàue dádos serâo
encaminhados ao órgão comPetente para que seja inscrita na dÍvida ativa do MunioÍpio, podendo, ainda a Admlnistraiaõ proceOàr à cobrança1udicial
da multa;
8.'10. As multas prevlstas nesta seção não exlmem a adjudlcatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punível yênha
Çausar à Admlnistraçáo;
8'íí. Se a ContÍatada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dÍas úteís, iontados da lntimação,, o respectívo vaÍor será
desconledo dos.créditos que êsta possuir com esta Prefeitura, e, se e!tes não Íorém suÍclentes, o valor que sobéJar será encamlnhado para
insôrlção em DÍvlda Ativa e execuç
8.í2. Eo ato que aplicar penalidad úteis, a contar da citagão da infimaçã0, podendo a Adminlstração
reconsiderar sua decisão ou nesse a a apreciação e decisâo superior:, dãntrd do mesmo prazo.

9 - CLÁUSULA NONA . DO REA'USTE e COnneçÂO MoNETÁRA
9.3. O valor acordado será lrreajustável no período.

,IO . CLÁUSULA DÉCIMA. DOCUMENTOS APLICÁVEIS
í0,1. Esta Ata da Registro de Preços vincula-se às disposiçóes contidas nos documêntos a sêguir especificados; indêpsndentementê de lrânscrlçãoi
cujos teores são conhecidos e acetados pelas partes:
al - Editâl do Pregâo e Termo de Referêncla;
b) - Atá da:Sêssão Pública;
c) - Proposta de Preços do Íornecedor e/ou recomposição de preços, Çaso houvêr,
d) - Nota de Empenho

11 . cLÁusULA DÉoIMA PRIMEIM, DAs PRERRoGATIVAS Do ÓRGÃo GERENCIADoR

1'1.í. A CONTMTADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos o presonte ARP, a seguir especificadós:
a) - Modificá-la unileteralinente, para melhor edequagão às finalidades do interesse público, nos termos do artigo 65 da l-ei ne 0.666 de 21.06,93,
respeltados os dlrêitos da coNTRATADA;
b) - Extlngui-lâ, unilateralmentê, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lel no 8.666/93;

c) - Apíicagão das sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da ARp;
d) . Fiscalização da êxecução do ajuste.

12. cLÁuSuLA DÉctMATERGE]RA. DAs olsPoslçôes rrruals
í2'í..O fornecedor obriga-se a m.an!êr em compatlbilidade com as obrigações por ele assumida, todas as condições de habilitagão e quàlificaçãp
exigidas na licitação e a oumprir Íelmente as Cláusulas ora avença las, e ainda com as normas previstas-na Lei n. e.660/93, e'leglslaÇão
complementar, durante a vigêncla deste Ate de Registro de Preço.

í3 - CLÁU§ULÁ DÉC|MA QUARTA - DA pUBLtcAçÃO
'l3,l. Para €flcácia do presente insirumento, a Contratante provldenciará seu extrato de publlcaçâo na lmprensa OÍicial do Estado, em conformidade
com o disposto no art, 20 do Decreto no 3.555/2000.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
14,1. Flca eleito o Foro de Paranatlnga/MT para dirimit quaisquer controvérsias advindás da execuçâo desta Ata do Registro de Preço.
'142. E Pot êsterêm de acordo, dêpois de lidos e assinados, as partes Íirmam o presente ARP êm 02 (duas) vias de lgual teor e forma, para um só
eÍeito legal, na fotmâ do art. 60 da Lei no 8.666/93.

í5 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
í5.í. A despesa dêcorrente da presente Ata d6 Reglstro de Preço, correrão por conta das dotações oçamentárias abalxo:

I
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97 1 t0001 -24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-1329

Pregão Eletrônico No 7112020
ATA REGISTRO DE PREÇO: 71t2020

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR
Segue os vencedor(es) o(s) listado(s) abaixo,

VEncedor: EMIGE MATERIAIS ADONTOLOGICOS LTDA

Lote: 1 - MATERIAL DE CONSUMO PARA ODONTOLOGTA
Item Marca Vlr Unit Quantidade Valor
BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
CILINDRICA, NUMEROIO9O, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO El\il l\il EIOS FISICO-QUl M I COS (992792)

1,45 120,00 R$ í74,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
CILINDRICA PLANA, NUMERO1O91, CONFORME AS NORIÚAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUIVIENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS.
PASSIVEL DE ESTERTLTZACAO EM t\irE|OS FtS|CO-QU|M|COS . (9927e3)

1,45 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAIVANTADA,
CILINDRICA, NUIVERO 1342, HASTE CURTA (ODONTOPEDIATRIA),
CONFORIVE AS NORIVAS ISO EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EIV] MEIOS
Flslco-oulMlQos.,. (e92791 )

145 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
CHAIVA, NUMERO 1,I11, CONFORME AS NORIVAS ISO EXISTENTES PARA OS
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERTLTZACAO ErV METOS FtStCO-QUtMtCOS (9e278e)

145 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAI\4ANTADA,
CHAMA, NUMERO 3'118.F, CONFORI\,IE AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE

1,45 120,00 R$ 174,00

ESTERILTZACAO EM MErOS FtStCO-QUtMtCOS... (9e27e0)

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAIVANTADA,
CONICA AREDONDADA, PARA ACABAMENTO, NUIVIERO 2135 FF,
GRANULACAO ULTRAFINA, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTER|L. (992797)

1,45 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAI/ANTADA,
ESFERICA, NUMERO 1013, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERILTZACAO EtV i/EtOS FTStCOS- QUtMtCOS (ee2798)

1,45 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
CONICA PLANA, NUMERO ,I064, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE

1,45 120,00 R$ 174.00

. FSTFRII ITACAO FM MF|ôS FtStCô-ôt ltMrÍ:ôS /qq27qÂ\

1,45 120,00 R$ 174,00BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
côrutcn INVERTIDA, NUMERo1o32, coNFoRt\,tE AS NoRr\tAS tso
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIi/IICOS... (992794)

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
CONICA INVERTIDA, NUMERO 1034, CONFORIVE AS NORI\i]AS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EI\iI MEIOS FISICO-QUIMICOS ., (992795)

1,45 120,00 R$ 174,00

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL A BASE DE LIDOCAINA A 3% E
NOREPINEFRINA, TUBETE COM 1,8 ML CX 50 TUBETES, CONSTANDO
EXTERNAMENTO TODAS AS EXPECIFICACOES DO FABRICANTE, VALIDADE
I/ININA 2 ANOS DA DATA DA ENTREGA $92762\

63,60 120,00 R$ 7.632,00

BICARBONATO DE SODIO EM PO PARA USO ODONTOLOGICO EIV
ENVELOPES COM 5OO GRAMAS, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA (99276ô)

14,50 60,00 R$ 870,00

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL A BASE DE ARTICAINA 4% COM VASO
CONTRITOR APRESENTACAO TUBETES DE CRISTAL 1,8 I\i]1, EMBALAGEIV]
PACOTE COM 50 TUBETES INDENTIFICACAO CONSTANTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO, VALIDADE MININA DE 2
ANOS (ee2761)

123,50 120,00 R$'14.820,00

OBTURADOR DE EQUIPAMENTO MEDICO - IV]ASSA PROVISORIA COM
FLUOR, PARA FECHAMENTO TEMPORARIO DE CAVIDADES DENTAIS EIV
TRATAMENTO RESTAURADORES E ENDODONTICOS, UTILIZACAO BUCAL,
PESO LIQUIDO DE 25 G, EMBALADO INDIVID, VALIDADE MINIT/A 2 ANOS
COIV REG, ANVISA (500388)

11,48 180,00 R$ 2.066,40

PORTA AMALGAMA - ADULTO, CORPO CONTENDO INSCRICAO DA I/ARCA,
CONFECCIONADO EM PLASTICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
CONSTANTO EXTERNAI\,4ENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRTCACAO, (500396)

11,17 60,00 R$ 670,20

TARCIANE
aíMdode rohà drqilãr

VILACA poírÁÂclANEvlucA
FEUEIFEDO:87l2ml ló14

FIGUEIREDO:87 Dàd6,2021.02 r2 16,27:5
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
BROCA PARA USO ODONTOLOGICO. PARA ALTA ROTACAO, ACO CARBIDE.
ESFERICA, NUMERO 03, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO.QUIMICOS, EMBALADA

3,99 120,00 R$ 478,80

INDIVIDUALMENTE..

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
CHAMA, NUMERO 3168. CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE

1,45 120,00 R$ 174,00

ESTERTLTZACAO EM METOS FtStCO-QUtMtCOS (ss2788)

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, ACO CARBIDE,
CONICA INVERTIDA, NUMERO 35, CONFORME AS NORMAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO.QUIMICOS, EMBALADA
rNDtvtouALMENTE.. (992785)

4,75 120,00 R$ 570.00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - BAIXA ROTACAO EM ACO CARBIDE

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO. BAIXA ROTACAO EM ACO CARBIDE
NUMERO 4, HASTE CURTA. (ss2775\

4,77

6,55

120,00

120,00

R$ 572,40

R$ 786.00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO.ACO 5,47 12O,OO R$ 656,40
CARBIDE ,ESFERICA, NUMERO 06, CONFORME AS NORMAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS.
PASSTVEL DE ESTERTLTZACAO EM METOS FtS|COS-OUilVl|COS.... (rrr814)
BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
CONICA CHAMA, NUMERO íí90, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOS.QUIMICOS..., (99281 5)

1,45 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO . PARA ALTA ROTACAO,ACO
CARBIDE ,ESFERICA, NUMERO 02, CONFORME AS NORMAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOS-OUIMICOS.... (992812)

3,97 120,00 R$ 476,40

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
FORMA DE CHAMA, NUMERO 3118, CONFORME AS NORMAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSIVEL pE ESTERtL.... (ss2810)

1,45 120,00 R$ 174.00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
CILINDRICA, NUMEROIO9O F, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTER|L.... (992811)

'1,45 í20,00 R$ 174,00

CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E EUGENOL. RESTAURADOR. TIPO IRM, KIT
COMPOSTO POR 1 FRASCO DE PO COM 40 GRAMAS E 1 FRASCO DE
t-loutoo coM 15 ML. cAtxA coNSTANDo EXTERNAMENTE MARcA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO,VAL (992822)

20,00 60,00 R$ 1.200,00

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA - Em SOLUCAO embaladas em
Frasco 10 ml, constando exlernamente marca comercial e procedencia de
fabricaceo, recomendacoes para armazenamento. Velidade 2 anos (99282ô)

4,62 120 00 R$ 554,40

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, ACO
INOXIDAVEL COM PONTA DIAMANTADA , FORM. CONICA, FINALIDADE PARA
ACABAMENTO E RESTAURACOES NUMERO 2137 F, BROCA SELANTE
HASTE CURTA, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS
!N§]BUMENTOS ROTATTVOS (se2820)

1,45 120.00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, ACO CARBIDE,
CONICA INVERTIDA, NUMERO 245, CONFORME AS NORMAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSTVEL DE ESTERTLTZACAO EM METOS FtStCOS-QUtM... (992817)

399 120,00 R$ 478,80

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO. PARA ALTA ROTACAO, ACO CARBIDE,
ESFERICA. NUMERO 05, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOS-QUIM.., (9928,I8)

399 120,00 R$ 478.80

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO. PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
ESTERIL, EM ACO INOXIDAVEL CAP. P NO MINIMO 05 PREPAROS
CILIDRICOS, NUMERO í092, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERtL... (992803)

1,45 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
FORMA DE CHAMA, PARA ACABAMENTO, NUMERO 3168 FF, GRANULACAO
ULTRAFINA, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERIL,...
(992804)

1,45 120,00 R$ 174,00

i\
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.971 10001-24

Avenida Brasil, n.o'1900 - Centro - CEP 78 870-000
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)regi

RE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
ESFERICA, NUMERO í014, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO.QUIMICOS... (99280I)

1,45 120,00 R$'t74,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO. PARA ALTA ROTACAO. DIAIUANTADA,
ESFERICA. NUMERO 1302, HASTE CURTA (ODONTOPEDIATRIA),
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA os INSTRuITiIENToS
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS
Flslco-QUlMlcos... (9927se)

1,43 120,00 R$ 171 ,60

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
ESFERICA, NUMERO ,IOí2, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE
ESTERTLTZACAO EM METOS FtStCO-OUtMtCOS... (992SOO)

1,40 120,00 R$ 168,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO. PARA ALTA ROTACAO. DIAMANTADA,
FORMA ESFERICA, NUMERO ,1012 HL , HASTE LONGA (992808)

'l,45 í20,00 R$ 174.00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
FORMA ESFERICA, NUMERO íOí4 HL . HASTE LONGA (992809)

145 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA,
FORMA ESFERICA, NUMERO .1011 CONFORME AS NORMAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIO FISICO-QUIMICO. (992807)

1,45 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO. DIAMANTADA,
CONICA INVERTIDA. NUMERO í033 , CONFORME AS NORMAS ISO
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
PASSTVEL DE ESTERtL.... (es2805)

1,45 120,00 R$ 174,00

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA ROTACAO.
DIAMANTADA,ESFERICA, NUMERO 1Oí6 HL, HASTE LONGA CONFORME AS
NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS

1,45 120,00 R$'t74,00

oDoNTOLOGtCOS, PASSTVEL pE ESTERtL.,.. (es2806)

LIMA PARA OSSO - LIMA PARA OSSO TIPO SELDIN NUMERO íí, CABO
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA. EXTREMIDADE DE
SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM RANHURAS E ANGULOS
PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADO EM
ACO lNOXIpAVEt600387)

31,11 12,00 R$ 373,32

TIRA DE LIXA pE ACO (6MM) p/ AMA| cAt\íA PACOTE (C/ 12 UN|D) (4e55so) 5.45 120.00 R$ 654.00

ALAVANCA - ALAVANCA APICAL ADULTO , ACO INOXIDAVEL, PASSIVEL DE
ESTERILIZqCAO , EMBALAGEM COM (JOGO) TRES UNTDADES (301,302,303),
IDENTIFICACAO CONTENDO MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRTCACAO (s0014s)

60,42 20,00 R$ 1.208,40

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL- COR C3- fotopolimerizavel, manopaíicutas
para restauração de anteriores e posterirores,reposicao,resina em seringa de
49.escela vite, êmbalada em caixa individualmente, cor C3. (49s5Bs)

11,74 60,00 R$ 704,40

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL- COR 82- folopolimerizavel, mnicrihibrida para
reslauraÉo de anteriorês o poslerirores,reposicao,resina em seringa de 49 escala
vita, embelada om c€ixa individualmento, cor B-2 (495580)

11,74 60,00 R$ 704.40

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL- COR 83- fotopolimerizavel, universal
micrihibrida para restauraÉo de anteriores e posterirores,reposicao,resina em
sêrinqa de 49.escala vita, embalada em câixâ individualmente, cor B-3 (495581)

11,74 60,00 R$ 704,40

ALAVANCA APICAL DIRETA , CABO ANATOMICO. CONTENDO INSCRICAO DO 20 23 20,00 RS 404.60
NUMERO E EXTREIVIIDADE

AI.AVANCA APICAL ESQUERDA , CABO ANATOMICO, CONTENDO
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMTDAOE (500í53)

20,20 20,00 R$ 404,00

ALAVANCA ACO INOX, AUTOCLAVAVEL, ADULTO JOGO C/ NO1, N"2 E N'3,
PARA EXTRACAO DENTARIA (50O15O)

60,42 20,00 R$ 1.208,40

ALAVANCA - ALAVANCA APTCAL |NFANT|L JOGO C/ (N" 1, N"2, N.3) COM
REGTSTRO NA ANVISA - INTR. CTRURG (500146)

77,55 20,00 R$ 1.551 ,00

ALAVANCA - SELDIN ADULTO , CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL,
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO , EMBALAGEM COM 3 UNIDADE , CONTENDO
MARCA E PROCEDENCIA DE FABRICACAO (500149)

60,42 20,00 R$ 1.208,40

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL PARTICULAS MICROHIBRIDA
PARA RESTAURACAO DE ANTERIORES E POTERIORES REPOSICAO DE
RESINA EM SERINGA DE 4G, COMPOSTA DE VIDRO BARIO ALUMINIO
FLUORETADO (0,02-2MtLtM|CRA) 60% DE VOLUME COR C2 (493399)

11,74 60,00 R$ 704,40

AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL CALIBRE G -30 LONGA - Asulha com
Bisel Trifacetado, Confeccionada em aco inoxidavel,com raio gama-cobalto
siliconizada embalada indlvidualmente com lacro em plastico resistente. Caixa C
1o0 Unidades (495526)

27,75 í20,00 R$ 3.330,00

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
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ACIDO FOSFORICO EM GEL 37% EMBALADO EM SERINGA, EMBALAGEM 3
uN. ROTULO N. LOTE. (336092)

PASTA PROFII-ATICO - contendo abrasivos suaves e aroma anificial, com fluor, 5,S3 36,00 R$1gg,OS
em bisnaga de 509 embaladas individualmente, acondicionadas em caixa ou
pacotês conforme o fabÍicante, constando externamenle marca comercial,
procedencia dê fabricecao. (26í 37)

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
4,10

TIRA DE LIXA DE ACO 4 MM USO ODONTOLOGICO PARA AMALGAMA CAIXA
coM 12 TTRAS (335s65)

480,00 R$ '1.968,00

4,86 120,00 R$ 583,20

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL- COR A2- fotopotimerizavet, UNTVERSAL
mnicrihibrida para restauraÉo de antedores ê posterirores,reposicao,resina em
seringa de 49.escala vita, embalada em caixa individualmente INORGANICA
8í08% PARTTCULA OE 20NM (495575)

11,74 60,00 R$ 704,40

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL- COR 81- Íotopotimerizavel, mnicrihibrida para
restauraÉo de anteriores e posterirores,reposicao,resina em seringa de 4g.escala
vita, embalada em caixa individualmente (495579)

11,74 60,00 R$ 704,40

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL- COR A1- folopolimerizavet, mnicrihibrida para
r€stauraÉo dê anteriorês e poslerirores,reposicao,resina em seringa de 4g.escala
vita, êmbalada em caixa individualmente 600/0 MILIMICRA PARTICULA 0,7

11,74 60,00 R$ 704,40

ANESTESICO CITOCAINA 3% VASOCONCTRITOR- a base de citociana a 3%,
com vaso constutor,apresentaçao tubetes de cirstal 1,8 ml, embal. cx SO
tubetes,identiÍicaçao constando extrem marca coemrcial e DÍocedencia. (49SS3o)

71 ,50 120,00 R$ 8.580,00

BICARBONATO DE SODIO- em seche para ultÍe-som odontologico, em sechê
com no minimo 409, acondicionado em caixa com minimo de 15 envelopos.
(4e5558)

30,75 48,00 R$ 1.476,00

CONDENSADOR DE AMALGAMA - TIPO WARD No 3, cebo contendo inscricao
do num e marca, eíremidade de superficie irregualr, ponta ativa com angulos
precisos, eço inox, c/ acabamento e polimento pefeito., possiveis de esterilizagáo
em meios Íisicos quimi (5003í 6)

6,35 36 00 R$ 228,60

CONDENSADOR DE AMALGAMA - TIPO WARD N" 5, cabo contendo inscricao
do num e marcâ, extrêmidade de superÍicie irrêgualr, ponte ativa com angulos
precisos, aço inox, c/ acabamento e polimento pefeito., possiveis de esterilizaçáo
em meios íisicos quimi (500317)

6,35 36,00 R$ 228,60

CONDENSADOR DE AMALGAMA - TIPO WARD No 2, cabo contendo inscricao
do num e marcá, extremidade de superÍicie irregualr, ponta ativa com angulos
precisos, aço inox, cy' acabamenlo e polimento pefeito., possiveis de esterilizaçáo
em meios Íisicos quimi (5003í 5)

6,35 36,00 R$ 228.60

CONDENSADOR DE AMALGAMA .TIPO HOLLENBACK N, 6, CABO
CONTENDO INSCRICAO E NUMERO E MARCA, SUPERFICIE COM
EXTREMIDADE IRREGULAR , PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS,
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO
§q0304)

6,35 36,00 R$ 228,60

CONDENSADOR DE AMALGAMA - TIPO WARD No 1, cabo contendo inscricao
do num e marca, extremidade de superÍicie irregualr, ponta ativa com angulos
precisos, aço inox, c/ ecabamento e polimento pefeito., possiveis de esterilizagáo
em meios lisicos quirlli (500308)

6,35 36,00 R$ 228,60

CUBA RIM - Em aco lnxo, com formato Cuba Rim, com Dimensao de 26 x 12 CM
(s00322)

33,58 30,00 RS 1.007,40

ESPATULA DE CERA N7- Cabo contendo inscriçáo do numero e maÍc€I,
extremidado de superíicie irregular,em aço inox com acabamenlo e polimento
perfeito,passivel de esterilizaÇáo em meios Ísico-quimicos. (500345)

7,37 36,00 R$ 265,32

CUBA 9 X6 CM. CUBA REDONDA EM AÇO INOX, COM DIMENSÃO DE 9X6CM
(500320)

10,95 30,00 R$ 328.50

CONDENSADOR DE AMALGAMA - TIPO WARD No 6, cabo contendo inscrlcao
do num e marca, extÍemidade de superÍicie irregualr, ponta ativa com angulos
preclsos, aço inox, c/ acabamenlo e polimenlo pefeito., possiveis de esterilizaçâo
em meios íisicos quimi (500318)

6,35 36,00 R$ 228,60

CONDENSADOR DE AMALGAMA - TIPO WARD No 4, cabo conlendo inscricao
do num e marca, extremidade de superÍicie irÍegualr, ponta ativa com angulos
prêcisos, aço inox, c/ acabamento e polimento pefeito., possiveis de esterilização
em meios Íisicos quimi (5003 19)

6,35 36,00 R$ 228,60

CAIXAS CIRURGICAS - EM ACO INOX, COM FORMATO RETANGULAR , COM
DIMENSAO DE 26CM Xí2CM XOECM PROFUNDIDADE, COM PERFEITO
AJUSTE DA TAMPA DE ACO INOX (SEM ALCAS) (500295)

1't5,62 40 00 R$ 4.624,80

CAIXAS CIRURGICAS - EM ACO INOX, COM FORMATO RETANGULAR , COM
DIMENSAO DE 18 XO8 XOs , COM PERFEITO AJUSTE DA TAIVPA (500296)

43,65 40 00 R$ 1.746,00

CAIXAS CIRURGICAS. EM ACO INOX, COM FORMATO RETANGULAR , COM
DIMENSAO DE 30 CM X15CM X6CM (500294\

174,82 40 00 R$ 6.992,80

TARcIANE |fl'lli*:;j;ff,
ll6
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97 1 t0001-24
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR FORNECEDOR
ABRIDOR DE BOCA MOLT- Confeccionado em aço onix AlSl4Oo, passivel de 253,14 20,00
osterializaçao em meios Íisicequimico, gafantia de I ano, embalagem individual.

R$ 5.062,80

CABO BISTURI, ACO INOXIDAVEL, N" 3. (500292) ÂÂo eÂ níl pq ,rÂ nr.

CONDENSADOR DE AMALGAMA -TIPO HOLLENBACK N. 4, CABO
CONTENDO INSCRICAO E NUMERO E MARCA, SUPERFICIE COM
EXTREMIDADE IRREGUI-AR , PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS,
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERILIZ{CAO

6,35 36,00 R$ 228,60

R$ 228,60CONDENSADOR DE AMALGAMA -TIPO HOLLENBACK N, 5, CABO
CONTENDO INSCRICAO E NUMERO E MARCA, SUPERFICIE COM
EXTREMIDADE IRREGULAR . PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS,
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO

CONDENSADOR DE AMALGAMA -TIPO HOLLENBACK N. 3, CABO
CONTENDO INSCRICAO E NUMERO E MARCA, SUPERFICIE COM
EXTREMIDADE IRREGULAR , PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS,
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO
í50030'il

CONDENSADOR DE AMALGAMA -TIPO CLEV-DENT N.21, CABO CONTENOO 6,35 36,00 R$ 228,60
INSCRICAO E NUMERO E MARCA, SUPERFICIE COM EXTREMIDADE
IRREGULAR A ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, PERFEITOS,

POLIMENTO DE

DE AMALGAMA .TIPO HOLLENBACK N. 2. CABO R$ 228,60
CONTENDO RICAO E NUMERO E MARCA, SUPERFICIE COM

IRREGULAR . PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS,
E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO

6,35 36,00 R$ 228,60

TARCIANE VILACA rtar Totaldo Lote

FIGUEIREDO:8712'. 634

OO1 1634 ..,'0 
""f,'r[o;'0" '02'1216i28i47

BARBOSA EM IGE MATERIAIS ADONTOLOGICOS LTDA
7'1 .505.564/0001-24to Municipal
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em aco
inoxidavel,com raio gama-cobalto siliconizada embalada
ind.ividualmente com lacre em plastico resistente, Caixa
c 100
Unidades

ÃL-ÃõüLrô :Aco-"il'iô
RILIZACAO , EMBALA-

esterializaçao

1,302,303), tDENTtFtCACAO

E PROCEDENCIA DE FABRICA-

A - ALAVANCA APICAL INFANTIL JOGO C/
, N"3) COM REGISTRO NA ANVISA - INTR.

LDIN ADUL
AVEL, PAS

. CONTENDO MARCA E PROCE-

constando extrem marca coemrcial

oÕÀ[ iNJErnvEL A BA§ÊõEãHÍi]*'
VASO CONTRITOR APRESENTACAO

1.8 ML, EMBALAGEM PACOTE COM 50 TU.

ICACAO CONSTANTE MARCA COMERCIAL

DE FABRICACAO, VALIDADE MININA

,1 000

60,4200

77,5500

5001 45 UNIDADE

IDADE
vnruÕn ncõ trrrox
iO C/ N"í , NO2 E N'3. PARA EXTRACA'O DENTA.

\

ÉSoueRoR . cABo Ar'lATõil[iõo.
CAO DO NUMERO E MARCA, EX-

) LOCAL INJÉÍAVÉL À BÀ§Ê DÊ tióO-
E NOREPINEFRINA, TUBETE COM 1,8

DADE

UNIDADE

IDADE

ANDO EXTERNAMENTO T
DO FABRICANTE, VALIDI

Alt_o-§_pa-QIA.DI_ç]!I&LGÂ*
BICARBONATO DE SODIO EM PO PARA USO ODON-
TOLOGICO EM ENVELOPES COM
5OO GRAMAS, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DA-
TA DE ENTRÉGA.

TO DE
em

do em
ixa com minimo de í 5

USO ODONT
CARBIDE NU

SO ODONTOLOGICO. BAIXA ROTA-
IB"BIQE" N"U"MEB o "í" m§J -E. 9-!tB"r-^,
SO ODONTOLOGICO. PARA ALTA
GARBIDE. CONICA INVERTIDA, NU-

AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA

NTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,

IZACAO EM MEIOS FISICOS.QUIM,.,
- PARA ALTA
IVERTIDA, NU-

AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA

ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,
UN DADE

R§: 87.750,26

5.062,8000

1.968,0000

1.208,4000

1.551 ,0000

1.208,4000

1.208,4000

14.820,0000

1.476,0000

1 23,5000

14,5000

CA XA

UNIDADE
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ROTATIVOS ODONTOLOGICOS. PASSIVEL DE
ESTEBTL|ZACAO EM METOS FtSICO-QUtM|COS, EM-
BALADA

ôcÃ pÃRÃ"ü§u ôboruroloc tcd:'pAiiA ALTA
IAQAQ,_AÇQ CARB|DE, ESFER|CA, NUMERO 03,

ÕruÊón[iÉÃ§
ORMAS ISO EXISTENTES PARA OS INSTRUMEN-

INDIVIDUALMENTE.
)NTOLOGICO - PARA ALTA
DE, ESFERICA, NUMERO 05,

XISTENTES PARA OS INSTRUMEN-

DE
EM MEIOS

FINALIDADE PARAACABAMENTo E I

1ACOES NUMERO 2137 F, BROCA SELAN. IUNIONOT

USO
INOXIDA

AS NORMAS ISO EXISTENTES

ENTOS ROTATIVOS
DONTOLOGICO - PARA ALTA
ADA, CHAMA, NUMERO 1111,

XISTENTES PARA OS INSTRUMEN. IDADE

120

120,00

IOTATIVOS ODONTOLOGICOS. PASSIVEL DE

=§]-ER!L-lZlcÂO EM M E1OS Ftslco-Qu I M tcos
ICA PARA USo ÔDóNToLcJôiõo -.iJÃRÃ ÃLTÃ*
ACAO, DIAMANTADA, CHAMA, NUMERO 3118-F,
IFORME AS
MAS ISo EXISTENTES PARA oS INSTRUMEN- IUNIDADE 120,00

OTATIVOS ODONTOLOGICOS. PASSIVEL DE
STERILIZACAO EM MEIOS FISICO-OUIMICOS

CA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA
acag, DTAMANTADA, CtLtNDRtCA pLANA, NU-

99281 1

íos1
AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA

,l.s-T8.u[/lENTOS ROTATTVOS ODONTOLOGTCOS,
ASSIVEL

CA PARA USO
ACAO, DIAMAN

1O9O F. CONF

TIVOS ODONTOLOGICOS. PASSIVEL DE ES-

CILINDR
- PARA ALTA
\, NUMEROIO9O,

P ENTOS

ULTRAFINA, CON.

AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS INSTRUMEN-
TOS
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTE.
RtL...

ôóóNtroloorco - PARA A[ÍÂ-*-
TADA, CONICA CHAMA, NUMERO

XISTENTES PARA OS INSTRUMEN-

OLOGICOS. PASSIVEL DE
MEIOS FISICOS-QUIMICOS....

USO ODONTOLOGICO. PARA ALTA
\MANTADA, CONICA INVERTIDA, NUME-

AS NORMAS ISO EXISTENTES"PARA OS

UN DADE

EM MEIOS FISICO-OUIMICOS...
PARA - PARA ALTA

NUMERO

00 3,9900 478,8000

00

00

3 9900 478,8000

4500 1 74,0000

174,0000

'174,0000

'174,0000

1 74,0000

,4500

,4500

00 1,4500

1,4500

'l ,4500 1 74,0000

1 74,00004500

d i a ri o m u n i ci p a l. o rg /mUa nr m . www. a m m. o rg. b r

DADE ',l20,00
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PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA
\O, DIAMANTADA, CONICA INVERTIDA, NUME.

AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS
TOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,

I-OLOGICO - PARA ALTA
ESFERICA. NUMERO 1012.
ISO EXISTÉNTES PARA OS

'lsrRUMENTot ,. PASST'EL DE
slco-outMtcos...

TRUI\'ENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS,

- PARA ALTA
NUMERO 1013,

PARA TRUMENTOS
P

S

ATIVOS
EM

,4500 í 74,0000

ODONTOLOGICO - PARA ALTA
TADA, ESFERICA, NUMERO,l 014,

)BMAS ENTOS
)TATIV
TERILI

BROCA PARA USO - PARAALTAROTA_CAO-D|AMAN , NUMERô í302,
HASTE CURTA

120,00

120,00

120,00

UNIDADE í 20,00

120,00

õÃTÀRÃ"üEõ oDoNTõLoGrco :
ACAO, DIAMANTADA, ESTERIL. EI
CAP. P NO

ALTA
lNoxlDA-

UN DADE
OS

TOS ROTA
DE ESTERIL...

PARA ALTA RO
NUMERO

PARA

UMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PAS-

TERIL.,..
PARI

EXISTENTES PARA OS INSTRUMEN.

ATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERIL..

A PARA USO ODONTOLOGICO -
f,, DIAMANTADA, FORMA ESFEF

ORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS
iUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PAS-

r.zJaaq E*M 
"M 

E*r o* F""t§ |_QQ:QJJ tu!,q o- _ -

174,0000

174,0000
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Departamento de Licltações e Contratos, em 01 de maryo de 202,1.

OUVIDORIA MUNICIPAL
poRTARtA No 086 DE 0t DE MARçO D82021.

O PreÍeito Municipal de Paranatinga - MT, Sr. JOSTMAR MARQUES
BARBOSA, no uso e gozo de suas atribuições legais:

RESOLVE:

| - EXONERAR a Sra. KATIANE MARQUES DE OLIVEIRA FONSECA,
inscrita no CPF sob o número 014.28'l'.921-23 e portadora do RG de nú-
mero 5625940 SSP/GO, do Cargo de COORDENADORA EXECUTIVA
DO PROCON.

ll - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçáo, revogadas as
disposlções em contrário,

lll - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ'1 5.023.97 1 t0001-24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-1 329

ATA DE REGISTRO DE PREçO POR FORNEGEDOR
Data da Homologação: 07t12t2020

VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da data de assinatura da presente ata.

Ná data de0711212020 estiveram reunidos na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATTNGA, Avenida Brasit No: n.o
'1900 - Bairro: Centro, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipalsr.(a) JOSIMAR MARQUES BARBOSA
assistido
pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de
habilitação
epresentados para a licitação na modalidade Pregao -7112020, do tipo por ltem, em decorrência do objeto: Registro de
Preços.para Futura e EventualAquisição de Materiais de Consumo e Màdicamentos para Odontologia,âtendendo as' ' necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do de Paranatinga - MT., atendendo as necessidadês da Secretaria
Municipal de Administração e demais Secretarias do
!unicÍpio de PARANATINGA, para suprir necessidades da Prefeitura Municipal, resolve registrar os preços da(s)
Empresa(s)
abaixo, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, da Lei no 1O.52O12OO2 e demais legislação aplicável à
matéria e consoantê as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licÍtaçãã supraciiada,
resolvem efêtuar o registro de preço nas condiçóes em que segue :

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
í.'t. Constitui o objeto da presente Ata o registro de pregos os itens dela constantes, nos termos do artigo 15 da Lei Fecíeral 8.666/93.
1,2. Os preços registrados têm caráter orientativo.
1,3. Os preços registrados na presente Ata refeÍem-se aos seguintes itens:

'1.4. O objeto desta Ate é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para a está PREFEITURA MUNICIpAL, devidamente quantificados

Especificados na proposta comercial de preços apresentada no certame.
1'5. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para Íins de
cumprimento
Deste instrumento.
1.6.4 existência de preços registrados não obriga os órgãos participantês a firmarem as coniÍataçõês que deles poderão advir, ficandoJhês facultado
A utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em iguátOaOe de condições.

2 - cLAUSULA SEGUNDA . oe corurnnrnçÃo
2.1. Regularmente convocado para retirar e assinar e-sta Ata de Registro de Preço, o fornecedor cumprirá fazê-lo no prazo mínímo de 03 (três) dias

^ 
úteis, prorogáveis por uma única vez, se houver jÚstificatÍva aceita pêla Prefeiturá, sujeitando-se às pehalidades legalúente estabelecidas.

3 . CLÁUSULA TERGEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
3,1. O registro de preço constante desta Ata firmada entrê a Prefeitura e a emprêsa que apresentou a proposta classificada êm .lo lugar êm
consequência do presentê certamê, terá valÍdade pelo prazo de í2 (doze) meses contados a partir da assinaiura de referidâ Ata de RegÉtro de
Preço.
3.2' Durante o prazo de validade da ARP a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT n a adquirir os produtos excluslvamente pelo
SRP, podendo realizar.nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo ções por disp'ensa ou inexigibilidade, sà for
o caso,,nos termos_dâ leoislação vigêntê, não cabendo quelquêr tipo de rêcurso ou inde -signátária 

Oô Snp.
3.3' A partií da vigência da.Ata de Rêgistro de Preço, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, conformã Termo de Referência, Anexo ao edital,
bem como.todas as condições estabelecidas, Íicando sujeito, inclusive, às penalidades pelo desCumprimento de qualquer de suas clâusulas.

4. GLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4'1. O.s pãgamentos seÍão efetuados por meio de Transferência Bancária (CONTA BANCARIA PESSOA DE JURIDICA) até o 200 (vigésimo) dia útil
do mês subsequente à apresentação da Nota Fiscal devidamente atestade pelo responsável do recebimento dos pr'odutos, cuàpiidas tódas as
exigências do edital e desta ata de registro de preços:
4.2' Havendo atraso nos pagamentos, sobre, a quantia devida incidirá juros moratórios, à razão de O,O1% (zero vÍrgula zero um por cento) ao dia de
atraso, calculados em relação ao atraso verificado;
4.3' constatando-se qualquer incorre_ção_na Nola Fiscal, bem como qualquer outra circunstánciâ que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para
pagamento iônstante do íiem acima fÍuirá a partir da respectiva regulaiizaião;
4.4' A PRE não efetuará pagamento dô título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como
os que fore da operação de ,,factoring,,;

4.5. A PRE êfetuará o pagamento por meio dê cheque nominal ou transferência bancária;
4.6. A nota:fiscal deverá ser emltida em nome da PREFEITUM MUNIoIPAL DE PAMNATINGA - MT, cNpJ sob o no 1S.023.971/OOO1-24. As
despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da CONTRATADA;
4.7. As despesas bancárias decortentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da CONTMTADA;
4.9. o pagâmento êfetuedo a contratada não o isentará de suas responsabilldâdes vinculadas ao fornecimento dos produtos, especiâlmênte aquelas
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PARANATINGA
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4.9. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias;
4.í0. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais,
nlateriais, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licÍtação;
4.1í. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobrê as Notâs Fiscais, quando for o caso
4.'12. Como pr-evê o Afiígo 55, inciso Xlll da Lei 8.666/93. Apresentação de certidóes por ocasião dos pagamentos. o conlratado deve apresentar as
devÍdas cefiidões por ocasião dos pagantentos reÍerentes ao objeto executado, tendo em vista quê, noJtermos da Lei de Licitações, deve manter,
durante a execução contratual, todas as condigões de habilltação e qualificação exigidas na jicitagáo.

5 - CLAUSULA QUTNTA - MODO DE RECEBTMENTO E FtSCALtZnçÃO
5'í. O recebimento provisório ocorrêrá no txomento da êntrega ao (s) responsável (eis) designado (s) pela Secretaria requisitante que veriÍicará e
confrontará qualidade do produto fornecido com o especiÍicado no Termo de Referência;
5.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a conÍerêncja dos produtos, flcando, desde já os designados (s) para fiscalizar e acompanhar a
execução da presente Ata
5.3. Em se verificando inconformidades/defeitos nos produtos, o fornecedor será informado para corrigi-lo imediatamentê, flcando nesse período
interrompida a contagem do prazo para recebimento deÍinitivo;
5.4. A inÍorntação ao fornecedor sobre a inconformidadeidefeito do produto será realizada pelo Gestor da ARp.

6 - CLÁUSULA SEXTA - OBRTGAÇÕES GERATS:
6.1. DACONTRATADA
6.1.1. Entregar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis;
6.í,2. Atender às solicitações no prazo estipulado.
6'1.3. [,'1anter, duÍante a vigência da ARP, todas as condições dê regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exígidas no edital de licitação
respectivo,
6.1.4, Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamentê, ao representante legal da Prefeitura qualquer Íato impeditivo de seu
cumprimento.
6.1.5. Responder às notificaçôes no pÍazo estabelêcido.
6.1.6. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que en1 quantidades diferentes ao previsto no Termo de Referência
6.1.7. Não transferir a tercetros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência do MunicÍpio de paranatinga.
6.1.8. Arcar com todas as despesas diÍetas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem qualquer ônus para o úunicÍpio de
Paranatinga.
6"1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados djretamente à Administração ou a terceÍros, decorÍentes de sua culpa ou dolo;
6.í.10. E de responsabilidade do licitante, que a garantia expÍessa de seu produto atenda as condíções exigidas.

6.2 DA CONTRATANTE
6.2.1. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condigões estabeÍecidas;
6.2.3. l'/anter pfeposto, foÍmalmente designado por cada secretaria, paÍa fiscalizar o Contrato.
6.2.4. Verificar a regularidade dos recolhinlentos dos encargos sociaís antes do pagamento.
6.2.5. NotiÍicar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução e no recebimento dos serviços.
6.2'6' Rejeitar, no todo ou em parle, os Materiais entregues em desacordo com as obÍigações assumidas pelo fornecedor.
6,2.7. Fornecer à empresa a ser contratada todas as inÍormações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste
Edital.

7 - CLÁUSULA SETTMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
7.í. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, tolal ou parcialmente, de forma unilateral pela PreÍeitura Municipal de Paranatínga/MT,
quando:
a) - O fornecedoÍ não dispuser a substituir os materiais que vierenr a apresentar defeitos de qualidadê;
b) - O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste lnstrumento;
c) - O fornecedor, na execução da ARP, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 77,78 e 79 da Lei n. 8.666/93;
d) - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos;
e) - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hípótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
f) - Tiver presentes razões de Ínteresse público;
g) - O cancelamento da Ata de Registro de Preço, nas hípóteses previstas asseguradas o contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado
na ImpÍensa OÍicial.

I - CLAUSULA OTTAVA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
8.'1. O descumprinrento injustiÍicado das obrigações assumidas nos termos desta
ARP sujeita a licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do art.86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor
Adjudicado, na Íorma seguinte:
8.2. Quanto às obÍigações de êntrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:
a) - atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor da requisrçao;
b) - a partir do 3o (terceiro) até o limite do 50 (quinto) dia, multa de 4% (quatro poÍ cento) do valor da requisigão, caracterizando-se a inexecução tolal
da obrigação a partir do 60 (sexto) diê dê atraso.
8.3. Sem prejuizo das sanções cominadas no art. 87, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, peia inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a
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AdmÍnisrração poo",a s*ufidl+'*P*F"T..i9J:JTff,,?8,I55,ç"3,,t,o*§"f3§,.T"1?F'..3[,,. o va,or adjudicado;
8'4' se a adjudicatária se recusar a assinar a ARP injustificadamente ou entregar os produtos sem apresentar siiuação regular no ato ia assinatura
do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidadeÉ:
8.5" Multa de até 10Vo sobre o valor adjudicado;
8'6. Suspensão têmporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de paranatinga/MT, por prazo dê até Os
(cinco) anos, e,
8.7, Declaração de inidoneidade para licltar ou contratar com a Administração pública,
8.8. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retaÍdamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do conírato, compoilar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude
fiscal' garantida prévia e ampla defesa, ficará inrpedida de licitar e contratar com esta Prefeitura pelo piazo de ate 05 (cinco) anos.
8.9' A multa, eventualmente inlposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao lrês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-ihe-á concedido o prazo de 0S (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para eíetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dádos seráo
encaminhados ao órgão competente para que seja ínscrita na dÍvida ativa do MunicÍpio, podendo, ainda a Administraçãõ proceder à cobranga judicial
da multa;
8.10. As multas previstas nesta sê9ão não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punÍvel venha
causar à Administração;
8'11. Se a Contratada não proceder ao recolhínlento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. o respectivo valor será
descontado dos créditos que esta possuir conr esta PÍefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobéjar será encaminhado para
inscrição em DÍvida Ativa e execugão pela prefeitura Municipal de paranatinga/MT;
8.12' Do ato que aplicar penalidade caberão recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da citagão da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo etlcaminha-la devidannente informada para a apreciação e decisâo superior, Oêntro Oo mesmo prazo.

9 - CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE E CORREÇÃO MONETÁR|A
9.3. O valor acordado será irreajustável no período.

1O . CLÁUSULA DÉGIMA - DOCUMENTOS APLICÁVEIS
10.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a sêguir especificados, independentemente de tÍânscrição,
cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) - Edital do PÍegão e Termo de Referência;
b) - Ata da Sessão Pública;
c) - Proposta de Preços do fornecedor e/ou recornposiçâo de preços, caso houver.
d) - Nota de Empenho

11 . CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS PRERROGATIVAS DO ORGÃO GERENCIADOR

11.1. A CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE, rêlativos o presênteARp, a seguir especificados:
a) - Modificá-la unilateralmente, para nlelhor adequação às finalidades do interesse público, noi termos do artigo 6S da LeÍ no g.666 de 21.06.g3,
respeitados os direitos da CONTRATADA:
b) - Extingui-la, unilateralmente, nos casos especiÍicados no inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93;

c) - Aplicação das sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial da ARp;
d) - Fiscalização da execução do ajuste.

í2 - CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - DAS DISpostçoEs FtNAts
12.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade conr as obrigações por ele assumida, todas as condiçôes de habllitação e qualificação
exígidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.66-6/93 e legisla(ão
complementar, durantê a vígência desta Ata de Registro de preço.

1s - cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA pUBLtCAçÃo
13'1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de publicação na lnlprensa Oficial do Estado, em conformidade
com o disposto no art.20 do Dêcreto n" 3.555/2000

í4 . CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro de Paranatinga/l\4T para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Regisüo de preço.
14.2. É por estaÍêm de acordo, depois de lidos e assinados, as partes Íirmam o presente ARP em 02 (duas) vias de igual teor e fôrma, para um só
efeito legal, na forma do art, 60 da Lei no 8.666/93.

15. CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
15.1. A despesa decorrente da presente Ata de Registro de Preço, correrão por conta das dotaçÕes orçamentárias abaixo:

05.001.10.301.0011.2061 - 339030000000 Dotação: 150-Manutenção e Encargos com a Saúde

Ashàdode Íorma digitàl poíKEBLI LUZiA
LUOWtCHAreor765777933
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATTNGA
cNPJ 1 5.023.97 1 t0001 -24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-1329

Pregão Eletrônico No 7112020
ATA REGISTRO DE PREÇO: 71t2020

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
Segue os vencedor(es) o(s) listado(s) abaixo.
VencedoT: HIPERDENTAL COM E REP DE PROD oDoNT E MED HOSPITAL

Lote: I - MATERIAL DE CONSUMO PARA ODONTOLOGTA
Item Vlr Unit Quantidade ValorMarca
PONTA PARA SUGADOR - Plastico, descartavel, atoxico, sugador para saliva
embalada em Pacotes de 40 unidades, contendo a marca do fabricante (500364)

4,90 360,00 R$ '1 .764,00

IONOI/ERO DE VIDRO - Convencional Radiopaco para cimentacao
autopolimerlzavel apresentacao em capsula pre Dosadas, cimento de vidro de
silicato, fluoro aluminio,estronico acido poliacrilico embalado individ. em caixa com

s validade 2 anos

PINCA HALSTEAD IVOSOUITO - EI\4 ACO INOX , COM FORI\4A RETA, COM 23,99 48,00 R$ 1.15,I ,52

PINCA HALSTEAD MoSoUITo - EM ACo INoX AISI 4Oo, CoI\i] FoRMA CURVA, 25,00 48,00 R$ 1.2oo,o0coi/ coMPRilVENTO DE 12 CtVr (500389)

64,03 60,00 R$ 3.841 ,80

R$ 741,60CURETA PERIODONTAL GRACEY GS/c6- Cabo oco,com ranhuras ou 15,45 4g,OO
rugosidades, ponta ativa com cortes precisos, aço jnox,extremidade de supeírciei

CURETA PERIODONTAL GRACEY G3/G4- Cabo oco,com ranhuras ou
rugosidades, ponta ativa com cortes precisos, aÇo inox,extremidade de superficiei

IONOMERO DE VIDRO - Cimento Radíopaco para protecao e
cavidades, autopolimerizavel, apresentacao em capsula na cor A2,
estronico, acido poliacrilico, acido tartarico,embalado individualmente

bases de
vidro de

em catxa

R$ 741,60

R$ 3.600,00

validade 2 anos

CURETA PERIODONTAL GRACEY G7lGB- Cabo oco,com ranhuras ou
rugosidades, ponta ativa com cortes precisos, aço inox,extremidade de superÍiciei

15,45 48,00 R$ 741,60

irregular denteada,embalada individual. (S00333)

PLAUA - EM VIDRO, PARA MANIPULACAO, DE 5 [/T\í, ACONDICIONADO EIÚ
AEIVBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULO COM Nr DE
LOTE, DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA (500394)

7,99 60,00 R$ 479,40

MANDRIL DE ACo INoX, ADAPTADoR CoNTRA ANGULo,PARA BRocA DE 2J0 60,00 R$ 162,00
ALTA ROTACAO, (992841\

i/ANDRIL - ACo INoX, PARA TIRA DE LIXA, PARA PECA DE MAo, 2,60 36,00 R$ 93,60
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO EXTERNAI\4ENTE DE ACORDO COI\4
LEGTSLACAO VtcENTE (9e2840)

TIRA DE PLoLESTER PARA ACABAMENTo coM 50 UNIDADES EIV]BALADA 2,15 9o,Oo R$ 193,50
EM ENVELOPES- í992856\

TIRA DE LIXA - 4ÍUI'/ X 170ÍVIM CADA, CAIXA ,I50 UNIDADES, DE PoLIESTER
COIV OXIDO DE ALUIVINIO GRANULACOES FINA NUMA EXTREIVIDADE
OPOSTA IV]EDIACOIV] CENTRO NEUTRO, PARA ACABAMENTO E POLIIV]ENTO

7,50 120,00 R$ 900,00

DE RESTAURACOES tNTERpROXilVtAtS (992855)

FIO DE SUTURA DE SEDA - DE SEDA PRETO TRANCADA COM REVEST, 39,00 9O,OO R$ 3.510,00
N.3.0, l AGULHA, 1,7 CM,1/2 CIRC.TRAUI\iIAT FIo CoM coMPR. DE 45 cI\4,
ROTUL. RESPEIT. O DECRETO LEI 79094177 ART.31 1.8078/90
PORT,CONJ.N,1 DE 231,1196-MSAUDE,CONF,DECRETO LEI 79094177
(ee2828)

ALGODAO HIDROFOLICO - ROLO DENTAL N" 1 PACOTE COM 1OO UNIDADE , 3,01 360,00 R$ 1.083,60

d
COR BRANCA ABSORCAO lNoDoRo (992

LAMINA DE BISTURI - EIVI ACO INOXIDAVEL CORTANTE, NUI\4ERO 15, CAIXA
COIV] ,IOO UN ESTERIL, COM PERFEITO ACABAI\4ENTO SEIVI SINAIS DE
OXIDACAO,SEIVI REBARBAS, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COIV]
LAUDO QUE COIV]PROVE SUA ESTERILIDADE (992833)

FIXADOR PARA FILIVES RADIOGRAFICOS - COMPOSTO POR TIOSSULFATO
DE AIVONIA 10-15%, SOLUCAO PRONTA PARA USO, PROCESSAMENTO
MANUAL, EI\4BALADO EM FRASCO COI\4 5OOÍVIL APROXIMADAMENTE,
CONSTANDO EXTERNAI\4ENTE T/ARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE

11,24 90,00 R$ 1.0'1 1,60

29,70 48,00 R$ '1.425,60

R$ 578,00

FABRICACAO. í992830)

CREME DENTAL FLUORETADO- creme dental em gel,uso adulto, íOOg, menta,composto de fluor,lauril,sulfato de
sódio,sacarina,ag ua,sorbitol,metilparabeno,corantes,monoÍl uorfosíato de sodio

2,89 200,00

AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE GALAO DE 5 LITROS
Concenlracao/dosagem nao apresenta dosage,forma farmaceutica nao injetavel
nao esteril, isenta de sais e solucoes (495519)

10,40 R$ 2.080,00

^Íhederomàd4brsxrRUruzt^KEBLI LUZIA LUDWlCHAXr017657 77933
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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97 1 t0001-24
Avenida Brasil, n o 1900 - CenÍo - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-1329

TACA DE BORRACHA
montada em mândril

Pregão Eletrônico No 7112020
ATA REGISTRO DE PREÇO: 7112020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR FORNECEDOR
PARA POLIMENTO- laca de borracha para profilaxia, 1,35 90,00para contra angulo, com protecao, embalada

R$ 121,50

individualmente. (4955

MATRIZ DE ACO PARA AIVALGAI\íA- 0,5 mm - matriz de aco para restauraçoes
de almagama, em rolo de 5 mmxsocm, embalado individualmente iassSos)

131 90,00 R$ 117,90

SELANTE FOTOPOLII\iIERIZAVEL COM LIBERACAO DE FLOUR CAIXA
CONTENTO KIT CIOZ TBSDE SELANTE COI\i] 50 GRAI\4A NAS CORES
BRANCO OPACO OU MATIZADO 1 SERINGA 1 BLOCO E 5 AGULHAS, GEL -

34,99 '180,00 R$ 6.298,20

ALGODAO HIDROFOLICO
ABSORCAO MACIO E

COIV 1OO GRAI\4A, COR BRANCA
EIVI CAI\i]ADA UNIFORME ROLETE

PACOTE
INODORO

360,00 R$ 684,00

COMPCTO í3211

SISTEIVA ADESIVO FOTOPOLIIVERIZAVEL, Frasco com aproxi 6t\41, composto
basicamento por Bis-Gma, Hema, Hema, Dimetacrilatos, Copolimeros dos Ac.
Poliacrilico/Politanico Sist.Fotoinciador agua,Etano, Embalagem lndjvidualmente

47,25 60,00 R$ 2.835,00

em caixas. Vâlidade 2 Anos í4955í

OCULOS DE PROTECAO - na cor transparente, com lenles inteiricas de
policarbonato com tratamento anti-riscos, resistente a impactos echoques fisicos
de maleriais solidos e liquidos, protecao contra raios uva e uvb, apoio nasal e

R$ 660,00

ALAVANCA APICAL 304, CONFECCIONADA EM ACO INOX AISI 4OO, PASSIVEL
DE ESTERTLIZACAO EM t\4E|OS (500í51)

25,57 20,00 R$ 511,40

CURETA PERIODONTAL GRACEY c13/G14- Cabo oco,com ranhuras ou 1S,4S 4g,00 Rg 741,60
rugosidades, ponta ativa com coíes precisos, aço inox,extremidade de superÍiciei
irregular denteada,embalada individual. (SOO32B)

CURETA PERIODONTAL GRACEY G11lG12- Cabo oco,com ranhuras ou
rugosidades, ponta ativa com corles precisos, aço inox,extremidade de superÍiciei

'l 5,45 48,00 R$ 74'1,60

individual

CURETA PERIODONTAL GRACEY G17lG18 DUPLA (5OO33O) 15 45 48.00 R$ 741 .60

CURETA PERIODONTAL GRACEY G15/G16 DUPLA (500329) í 5,45 48,00 R$ 741,60

ABRASIVO - PEDRA POMES PARA POLII\4ENTO- pacote SSO gr abrasivo pedÍa
pomes para limpeza e polimento dos dentes e trabâlhos protêticos, apresentaç€o

12,00 60,00 R$ 720,00

em saco Fabricacao minima 2 ano de validade

BRUNIDOR - NUIV]ERO 33, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUIVERO E
IVARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE irregular, ponta ativa com angulos
precisos, confeccionado em aco inox com acabamento e polimento períeito,

36,00 R$ 253,08

esterelizaceo fisi

Cabo oco,com ranhuras ou
ço inox,extremidade de superficiei

15,45 48,00 R$ 741 ,60

CURETA DE MORSE N, 00-0 - Cabo contendo tnscriçáo
extremidade de I superficie irregular,com rugosidadás

9,90 48.00 R$ 475,20

Total do Lote

KERLr LUZrA LUDWTcHAK:o r 76 s777s33 il'JffiL',"^"^l;il19y)1loí 
KERL.ruzrA
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HIPERDENTAL COM E REP DE PROD ODONT E MED
HOSPITAL

e marca,
,em aço

inox,acabamento e polimento perfelto, embalada i

marca comercail
constando

4í.683,70
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A FABRICACAO. VALIDADE E PROCEDENCIA.
I/§EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTERIL E

COM E REP DE PROD ODONT E MED HOSPITAL

l''At{A POLIMENTO- Pacote 550 or.abrasivo oedra oo-
dos dentes e trabalhos proteticos,-apresentafao em'sã-
e validade

lo em aco inox
esterelizacao

creme dentel em gel,uso adulto, 1009, menta, com-

)-0 - Cabo contendo inscriçáo do numero e marca, extremi-
,com

inox,acabamento e polimento
nte, constando exteinamente

1lG2- Cabo oco,com ranhuras ou rugosidades,

G13/Gí4- Cabo oco,com

)ONTAL GRACEY G3iG4- Cabo oco,com ranhuras ou rug
ortes orecisos. aco
de sui:erÍiciei írrdgular denteada,embalada

i5/G6- Cabo oco,com ranhuras ou Í
aço inox,eÍremidade de superÍiciei

IDONTAL (
com cortes
: de suoeú

. RESPEIT. O DECRETO

.coNJ.N.1 DE 23lí/96-

- Cimento Radiopaco para protecao e bases de cavidades,

diariomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br Assinado Dígitalmente
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em caixa com 50 capsulas.

:M REBARBAS.
LAUDO OUE

PJRA TIRA DE LIXA, PARA PECA DE MAO,

E!t--r"_E_qE rE
E ACo tN ;ÊÀR*Ã"üÊõõÃõÊÃt-

CONTEN-

S. O. PROTEGE EIRELI
seq,

- l1 17330 ONGA COM PUNHO EM MALHA, TIRA DE AMARRACAO

ÃüÊiirÃt PLÀ§TiôÔ"Êü"p ÉõüpÊôpi[ÊNô
5_O- lOO% IMPERMEAVEL, COM 4 TIRAS ANÀ

TURA
S MAN-

UNIDADE ,5800 51 6,0000

2.280,0000

1í.040,0000

:'ooo I

19

23
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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ í 5.023.971 10001-24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000

Fone (66) 3573-1329

ATA DE REGISTRO DE PREçO POR FORNEGEDOR

Data da Homologagão: 0711212O20

VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da data de assinatura da presente ata.

Ná data de 0711212020 estiveram reunidos na
1900 - Bairro:Centro, neste ato Representado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA, Avenida Brasil No: n.o
pelo seu Prefeito Municipal Sr.(")JOSIMAR MARQUES BARBOSA

assistido
pelo Pregoeiro
habilitação

Oflcial e sua Equipe de Apoio para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de

apresêntados para a licitação na modalidade Pregao -7112020, do tipo por ltem, em decorrência do objeto: Registro de
Preços para Futura e EventualAquisição de Materiais de Consumo e Medicamentos para Odontologia, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do de Paranatinga - MT., atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal dê Administração e demais Secretarias do
Município de PARANATINGA, para suprir necessidades da Prefeitura Municipal, resolve registrar os preços da(s)
Empresa(s)
abaixo, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, da Lei no 10.52012002 e demais legislação aplicável à
matéria ê consoantê as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada,
resolvem efetuar o registro de preço nas condições em que segue :

CLAUSULA PRIMEIM. DO OBJETO
1 'í. Constitui o objeto da presente Ata o registro de pregos os itens dêla constantes, nos termos do arÍigo 1 5 da Lei Federal 8.666/94.
1,2. Os preços registrados têm caráter orientativo.
'1.3. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

1.4. O objeto desta Ata é o registro dos pregos da PROMITENTE CONTRATADA, para a está PREFEITUM MUNICIPAL, devidamente quantificados
ê
EspeciÍicados na proposta comercial de preços apresentada no certame.
1,5. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de
cumprimento
Deste instrumento.
1,6. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado
A utilização de outras licitações, sendo assegurado ao benefíciário do registÍo prêferência em igualc,ade de condições.

2 - cLAUSULA SEGUNDA - DA coNTRATAÇÃo
2.1, Regularmente convocado para retirar e assinar esta Ata de Regislro de Preço, o fornecedor cumprirá ÍazêJo no prazo mÍnimo de 03 (três) dias
úteis, prorrogáveis por uma única vez, sê houver justificativa aceita pela PreÍeiturá, sujeitando-se às pehalidades legalúente estabelecidas,

3 . GLÁUSULA TERGEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
3'í. O registro dê preço constante desta Ata Íirmada entrê a Prefeitura e a emprêsa que apÍesentou a proposta classiÍcada êm 10 lugar êm
consequência do prêsentê cartame, terá validade pelo prezo de 12 (doze) mêses contados a paÍir da assinatura da reÍerida Atâ de Regiátro de
Preço.
3.2' Durante o prazo de validade da ARP a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT nâo Íicará obrigada a adquirir os produtos exclusivamente pelo
SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisiçôes por dispensa ou inexigibílidade, se for
o câso, nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de reourso ou indenizagão à empresa signatária do SRP.
3,3. A padir da vigência da Ata de Registro de Preço, o fornecêdor se obriga a cumprir, na íntegre, conforme Termo de Referência, Anexo ao edital,
bem como todas as condiçÕes estabelecldas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprlmento de qualquer de suas cláusulas.

4 . GLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.í. Os pagamentos serão efetuados por meio de Transferência Bancária (CoNTA BANCARIA PESSOA DE JURIDICA) até o 200 (vigésimo) die útil
do mês subsequêntê à apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável do recebimento dos produtos, cumpridas todas as
exigêncías do edital e desta ata de registro de preçosi
4.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantía devida incidirá juros moratórios, à razão dê 0,0í% (zero vírgula zero um por cento) ao dia de
aúaso, calculados em relação ao atraso verificado;
4.3, Constatando-se qualquer inconeção na Nota Fiscal, bem como qualquer outÍa Circunstânoiâ que dêsaconselhe o sêu pagamento, o prazo para
pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regulaÍÍzagão;
4.4. A PREFEITURA MUNIoIPAL DE PARANATINGA não efetuará pegamento de título dêscontado ou por mêio de cobrança em banco, bem como
os que forem negocÍados com terceiros por íntermédÍo da operação de "Íactoring"i
4.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA efetuará o pagamênto por mêio de chequê nominal ou transferência bancária;
4.6. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITUM MUNIoIPAL DE PARANATINGA - MT, CNPJ sob o no 15.023.971/0001-24. As
despesas bancárias deconentes de tÍansferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da CONTMTADA;
4.7. As despesas bancárlas decorrentes de tÍansÍerência de valores para outras praças serão de responsabllldade da CONTMTADA;
4,8. O pagamento efetuado a contratada não o isentará de suas responsabilidades vinculadas ao Íornecimento dos produtos, especialmente aquelas

MAYARA:&hdoôím
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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97 1 10001 -24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-í329

ATA DE REGISTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR
relacÍonadas com a qualidade e garantía dos materiais oÍerecidos;
4.9. Toda Nota Flscal deverá ser entregue em duas vias;
4.Í0. No preço a ser pago deverão estar inclusas lodes as despesas inerentes a: salários, encergos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais,
materiais, enflm todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta lícitaçâo;
4 ,ioÍ o caso.
4d f#?s;:,:?",_:iHi11,:ls§T#"J:1i,:;
d

5 - CúUSULA QUTNTA - MODO DE RECEBTMENTO e rtscnuzagÂo
5.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da êntrega ao (s) responsável (Êis) designado (s) pela Sêcretaria rêquisitante quê verifiÇará e
confrontará qualidade do produto fornecido com o especificado no Termo de Reíerência;
5'2' O recebimento definitivo deverá ocorrer após a conferêncÍa dos produtos, Íicando, desde já os designados (s) para Íiscalizar e acompanhar a
execução da presente Ata.
5,3' Em se verificando inconformidades/defeitos nos produtos, o Íornecedor serâ informado para corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período
intêrrompida a contagem do prazo para recebimento deÍinitivo;
5'4, A inÍormagão ao fornecedor sobre a inconformidade/deÍêlto do produto será realizada pelo Gestor da ARp.

6 - CLÁUSULA SEXTA - OBR|GAÇÔES GERAts:
6.í, DACONTRATADA
6.1.1. Entregar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis;
6.í.2, Atender às solicitações no prazo estipulado
6.í.3. Mantêr, durante a vigência da ARP, lodes as condições de regularidade fiscal, tÍebalhista e prevÍdênciária exigidas no edital dê licitação
respectÍvo.
6.1.4, Executar fielmente o objeto
cumprimento.

desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal da Prefeitura qualquer Íato impeditivo de seu

6,1.5, Responder às notificaçóês no prazo estabelecido.
6.1.6, Efetuar a execução do objeto licitado, ainda quê em quantidades diferentes ao previsto no Têrmo de Referência.
6.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devlda anuência do Município de Paranatinga.
6.í.8. Arcar com todas as despesas diretes ou indiretas, decorrentes as obrigaçóes assumidas sem qualquer ônus para o úunlcíplo de
Paranatinga.
6.í.9' Responsabilízar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
6.í.10. E de responsabilidade do licitante, que a garantia êxpressa de seu produto atenda as condiçôes exigidas.

6.2 DA CONTRATANTE
6.2.'1. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.2.2. EÍeluil os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
6.2'3. Manter preposto, formalmente dêsignado por cada secretaria, para Íscalizar o Contrato.
6.2.4. VeriÍicar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento.
6.2'5. NotiÍicar por escrito, à conkatada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução e no recebimento dos serviços.
6,2.6. RejeitaÍ, no todo ou em parte, os Materiais entregues em dêsacordo com as obrigações assumidas pelo Íornecedor
6'2.7. Fornecer à empresa a ser contratada todas as lnformações e esclarecimentos que venham a ser sollcitadas relativâmente ao objeto deste
Edital.

7 - GLÁUSULA SÉIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
7.í. A Ata de Registrô de Prêço poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forme unilateral pela PreÍeitura Municipal de Paranatinga/MT,
quando:
a) - O fornêcêdor nâo dispuser a substituir os materiais que viêrem a apresenter dêfsitos de qualíclade;
b) - O fornecedor náo cumprir as obrigagôes constantes deste lnsÍumento,
c) - O fornecedor, na execução da ARP, incorrer numa des hipóteses enumeradas no artigo 77 ,78 e 79 da Lêi n. 8.666i93;
d) - Por razões de interesse públíco devidamente demonstrado e justificado nos autos;
e) - Não aceítar reduzir seu preço registÍado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
f) - Tiver pÍesentes razôes de interesse público;
g) - O cancelamento da Ata de Registro de Prego, nas hipôteses previstas asseguradas o contraditório, será comunlcado ao fornecedor e publlcado
na lmprensa OÍicial.

8 - CúUSULA OTTAVA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
8.1. O descumprimento ÍnjustiÍcado das obrigaçôes assumidas nos termos desta
ARP sujeita e licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.66ô/93 e alteraçôes posteriores, incidentes sobre o valor
Adjudicado, nâ Íorma seguinte:
8.2, Quanto às obrigações de entrega e solução dê quaisquer problemas com os itens adquiridos:
a) - atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor da requisição;
b) - e pertir do 30 (terceiro) até o limíte do 50 (quÍnto) dia, multa de 40lo (quatro por cento) do valor da requisição, caracterizando-se a inexecução total
da obrigaçâo a partir do 60 (sexto) dia dê atraso.
8.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
Administraçâo poderá garantida a prévia e ampla deÍesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
8'4. Se a adiudicatária se recusar a assinar a ARP injustificadamente ou entregar os produtos sem apresentar situaçáo regular no ato ia assinatura
do mesmo, garântida prévia e amplâ defesa, se sujeita às seguintes penalidades:
8,5. Multa de até '10% sobre o valor adjudicado;
8'6' Suspensão temporária de participar de licitaçôes e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT, por prazo de até 05
(cinco) anos, ê,
8.7. Dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração pública.
8'8. A licitante, adjudícatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigída para o cêrtame, ensejer o retaÍdamento
da execugão de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudaÍ na execução do conüato, comportar-se de modo inidôneoôu cometer fraude
fiscal, garantida prévia e ampla deÍesa, ficará impedida de licitar e contratar com este Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.9. A multa, evçntualmente imposta à adjudicatária, será automatícamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. caso a contratada não tenha nenhum valor a recebeÍ desta Prefeitura, ser-ihe-á concedido o prazo oê os (cinco) dias úteis,
contados de sua intimaçáo, para efêtuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamênto, sêus daclos serão
encaminhados ao órgão competente Para que seja inscrita na dÍvida ativa do MunicÍpio, podendo, ainda a Administraçãó proceder à cobrança judicial
da multa;
8.'10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária cla reparagão dos eventuâis danos, perdas ou prejuÍzos quê seu ato punível venha
causar à Administração;
8.'11' Se a ContÍatada não proceder eo recolhímento da multa no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será
descontado dos créditos que esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suÍcientes, o valor que sobéjar será encaminhado para
inscrição em DÍvida Atlva e execugão pela PrefeltuÍa Municlpal cíe paranatinga/MT;
8'12. D0 eto que apÍicer penalidade caberão recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da citaçâo da intimaçã0, podendo a AdministÍação
reconsiderar sua dêclsão ou nesse pÍazo encaminha-la devidamente infor nada para a apreclação e decisão superior, dêntro do mesmo prazo.

I . CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E CORREÇÂO MONETÁRA
9,3. O valor acordado será irreajustável no per[odo.

íO . CLÁUSULA DÉCIMA - DOCUMENTOS APLICÁVAS
10.í' Esta Ata de Registro de Preços vincula-sê às disposições contidas nos documêntos a seguir especiflcados, indepêndêntemente de Íanscriçâo,
cujos teores são conhêcidos e acetados pêlas pârtes:
a) - Edital do Pregão e Termo de Referência;
b) - Ata da Sessáo Pública;
c) - Proposta de Preços do fornecedor e/ou rêcomposiçâo de preços, caso houvêr.
d) - Nota de Empenho

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1í.í. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos o presênte ARP, a seguir especificados:
a) - ModificáJa unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do ertigo 65 da Lei no 8.666 de 21.06.93,
respeitados os direitos da CONTRATADA;
b) - Extingui-la, unilateralmente, nos casos especiÍicados no inciso I do artigo 79 de Lêi no 8.666/93;

c) - Aplicagão das sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial da ARp;
d) - Fiscalizaçâo da execução do ajuste.

í2 , cLÁusuLA DÉGtMA TERGE|RA. DAs DÍspostçÕEs FtNAts
'12,1, O fornecedor obriga-se a manteÍ em compatibilidade com as obrigações
exigidas na licitação e a cumprlr Íelmente as Cláusulas ora avençadas, e
complementar, durantê a vigência desta Atâ de Reglstro dê Preço.

13 - CLÁUSULA DÉC|MA OUARTA - DA PUBL|CAçÃO
'13.1. Para êficácÍa do presente instrumênto, a Contratantê providenciará seu exÍato de publicação ne lmprensa Oficial do Esledo, em conformidade
com o disposto no art. 20 do Decreto no 3.555/2000.

,I4 - CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA. DO FORO
14.1, Fica eleito o Foro de Paranatinga/MT para dirimir quaisquer controvéÍsias advindas da execuçáo desta Ata de Registro de Preço.
14,2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partês Íirmam o prêsente ARP êm 02 (duas) vias de igual teor e forme, para um só
eÍeito legal, na forma do art, 60 da Lei no 8.666/93.

15 . GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA
15,1, A despesa decorrente da presente Ata de Registro de Prêço, correrão por conta das dotações orçamentárÍas ebaixo:

05.00'1.10.301.001 1. Dotação: 1S0-Manutenção e Encargos com a Saúde Bucal

por ele assumida, todas as condições de habiÍitação e qualificação
ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislagão

MAYARAiEúdh^
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Lote: 1 -
Item

IAL DE CONSUMO PARA ODONTOLOGIA

AVENTAL EM PROLIPROPILENO GRAMATURA 50 1OO%
COM 4 TIRAS ANATOMICAS MANGA LONGA COM PUNHO

EM MALHA, DE AMARRACAO NA FRENTE E NAS COSTAS EMBALAGEM
COR AZUL.

Vlr Unit Quantidade Valor
9,98 1.000,00 R$ 9,980,00

Total do Lote R$ 9.980,00

M A YA R A C R U Z my^",T :;,i:'lli,:Ji_'1. 
*,

TElXElRA .,i DEd.o.fr202r020e17:22rr0

M. S. O. PROTEGE EIRELI
30,692,2s0l0001 -09

U
Municipal

Endereçor Avenida Brasll Ne: n,e 1900-Centro CEP: CEP 78 870-000-Foner Fone (66) 3573-l3?g )agina: 27 de 39



2 de Março de2021 . Jontal OÍicial Eletrônico dos Munícípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.677

validade2anos I I

loMERo DE VIDRo - Conyenciónái RàdiôpàCo-pàiá;imentaeáõãirtor;i,tjiÉrü;
apresentacao em capsula Pre
;ádas, cimento de vldro de silicato, fluoro aluminio.estronico
lo poliacrilico embalado individ. eú caixa com 50 óansulas.r poliacrilico embalado individ. eú caixa com S0 capsulas.

lde 2 anos EM ctlí"õÃíXÃ*-.,c
NA
SE

NA
10

UNIDADE

. ACO INOX. PARA TIRA
\1. CONSTANDO
MENTE DE ACORDO CO

36,00

yâIlltpÉ^lô_qf+il lün!^olüÀ- o,s mm - matriz oe ãôô pãià iesiâüiáçôês dê
armagama, em roto 0e 5 mmx5ocm.
embalado índividualmente
O- ^ - nte, com lentes inteiricas dé pblicarbo-
na

nte, com lentes inteiricas de policarbo- |

dos e riquidos. luruto,
e abas de protecao, T.p I

fiÊfffii:ii,ffin orlro EM Aco ,,§ái1t'":,'i!3";i,i"kE 
^ 

cou cor',r-lu^riJÀóÊ
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"l,T;ll.
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VIDRO, PARA
EM APROPRIA

JLACAO, DE 5 MM,

DATA DE
28

29

ROTULO
E

i riô-ül riôãõÊíõE-põLiÊsTEH
IADE OPOSTA MEDIACOM CENTRO
\MENTO E POLIMENTO DE
RPROXIMAIS

DEP r pARA ÀCÁBÀMEMo corr,r dô'iJr.loÀiffis Et\iilAlÃ*rri\

M. S. O, PROTEGE EIRELI

1.000,00

Total

16,0000
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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.971 10001-24

Avenlda Brasll, n,o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-í329

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR

Data da Homologagãot 0711212020

VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da data dê âBsinatura da presente ata,

Ná data de 0711212020 estiveram reunidos na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA, Avenida Brasif No: n.o
í900 - Bairro: Centro, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipalsr;(s) JOSIMAR MARQUES BARBOSA
assistido
pelo Pregoeiro OÍicial e sua Equipe dê Apoio para apreciarem e julgarem á proposta de preço e os documentos dê
habilitação
apresentados para a licitação na rnodalidade Pregao -7112020, do tiBo por ltem, em decorrência do objeto: Registro de

^ Preços para Futura e EventualAquisição de Materlais de Consumo ê Mêdlcãmentos para Odontologia, aüendendo asr \ necêssidades da Sêcretaria Municipal de Saúde do de Paranatinga - MT., âtendendo as necessidadês da Secretaria
Municipal de Administração e demals Secretarias do
Município de PARANATINGA, para suprir necessidades da Prefeitura Municlpal, resolve registrar os pregos da(s)
Empresa(s)
abaixo, nos termos da Lei Federal no 8,666/93 e suas alteragões, da Lei no 10,52012002 e demsis legislação aplicável à
matéria e consoante as cláusulas e condigôes constantes deste inslrumento Çonvecatóris dq lioitação süpracitada,
resolvem efetuar o registro de preço nas condições êm quê sêguê :

cLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
I .í. Constitul o objeto da presente Ata o regístro de preges os itêns dela óonstantes, nos termoq do artigo 1 5 da Lei FederaÍ 81666/98.
'!.2. Os preggs lêglstredos têm çaráter orlentativo.
í.3, Os preços reglstradoa na presente Ata reÍerem-se aos segulntes itens:

1;4. O objeto desta Ata é o reglstro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para a está PREFEITUM MUNICIPAL, devlCamente ouqntiflpedos
ê
EspeÇificadgs na pfoposta comercial de preços êpresentada no certame.
1.§. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta AtA do Registlo de Preços, Ílcem declarados registrados paÍa fÍns de
eumprlmento
Dêstê instÍumÊnto.
1,6. A ôxlstáncla de preços reglsÍados não sbriga os órgãos partiÇipantes a firmarem as contratagões que deles poderão advlr, ficandgjlhês facultado
A utllizaçáo de outras licltag6eÉ, sendo assegurado ao beneflclário do reglstro preferêncla em guáldade de cond[ôes.

2 . cLAUSULA SEGUNDA. DA coNTRATAÇÃo
2,í. Regularmente convocadg para retirar 6 aseinar esta Ata d6 Registro d6 Pr6ço, o fornecedor cumprirá fazê,lo no Wazo m(nlmo de Og (três) dlas

^ 
úteis, proríogávêls por uma única vez, sê houver juetlficativa acelta pela Prefeitura, sujeitando-se às penalidadês legaÍúente estabelEeldas; 

' '

3 . CLÁUSULA TERGEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
3,í. o rêgi§lro de preço canstanto desta Ata firmada entre a PrêÍeitura e a emprgsa'qu-e aprosentgu a'proposta: Çlasslficada:Ém '19 lugar em
consequência do pr€sentê csrtamo, terá validade pelo prazo dô í2 (dozê) mêsêr'contado8 a partir dâ assinátura da referida Ata de Rêgi8tro de
Preço.
3.2. DurEntà,0 prazo de validade da ARP e Prefeitura Municipal de Paranàtingá - MT nâo íiôârá obligãdâ â ádquirlr os produtos.excluglvêmênte pêlo

tr?I[f, :"?ã1"1:'-??:l?'§§fi f,:li!'iB"Jàã1"'e*sibiridade;§eror
cumprir, r1a Ínlegra, confermd Termo de Refarénqiâ, Angxo ao editat,

às penalldades pelo descumprlmento c!ê qualquer de suas cláuEulas.

4. CLÁUSULAOUARTA. DO PAGAMENTO
(CONTA BANCARIA PESSOA DE JURIDIC,\) até o 20e',(vigésimo) qlâ útil
ada pêlo responsável do rEceblmento dos produtgs, cumpridas todás as

uros moratórios, à razão de 0,0170 (zero vírgula zero um por ôênto) ao dia de

pagamento coristante do rtem acima flulrá.a partlrda respectiva ,unr,rn*lB3l 
outra circunEtância quó desaconselhê o seu pagam€ntq' o prazq pare

4,4. A PRÉFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA nãg eÍêtuará pegamento de título descontade ou pof meio de cobranga em bancg, bem cômo
os que forem negociados ggm terQelros por inlermédlo de operação dê'façtoringni
4.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA eÍeÍuará o Bagamento por melo de cheque nomlna! ou,transferência bancárle;
'4.ô. A nota flscal deverá ser emitlda em nomg da PREFEITUM MUNICIPAL DE PAMNATINGA .,MT, oNPJ sob o no 15.023.971/0001.24. A§

serão de rgsponsebllldade dq CONTMTADA;

..0,,,0,JJ31,?i."iiã:J:i?:fr§:ii,l1:ix3?:"3illlT$3â1,*"n,"aque,as

Fone! Fone (661 3573'1329 )agina: 28 de 39



Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MU NICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97't 10001 -24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-1 329

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
relaclonadas com a qualidade e garantla dos materials oÍerecidos;
4.9. Toda Nota FisÇal deverá ser,entregue em duas vias;
4.10. No preço a ser pago deverâo estar lnolusas todas as despesas lnerentes a: saláíos, encargo8 sôclais,,tributários, tràbalhistas ê oorhércieis,
materlãl§, ênÍm todas âs despese€ necossárias ao Íornecimento do obieto dôstE lloÍtágão:
4,í í. A Pt:efeitura êfetuará a retençâo dos impostos e encargos legals;sobre as Notas FlÊcais, quando for o caso.
4.12. Como pr-evê o Artigo 55, lnpiso Xlll da Lei ntação de ceÍt ó dos pãgementos.,o contÍetado deve aprêsentar as
devldas certidôes por ocasiáo dós pagamêntg!, eto-executado que, ioítermos da Léi de Licitaçôes, deve manter,,
dutàntê aexecução contratual, todas as condlçõ e qualiÍicação çáo.

5 - GLÁUSULA QUTNTA - MODO DE RECEBTMENTO E F|SCALIZAçÂO
5..'1. O rêc€blmônto plovisório ocorrerá no momento da entrêgâ ao (E) rêsponsávêl (6is) dqsignedo (s) polã sêcr€tãrie rêqul,Bltantg qu6 vÊriÍicará 6
cgnfrontará qualidade do produtq Íornecido cqm o especificado no Termo de Reíerênoia;
5'2. O receblmento deflnltlvo deverá ocorrer apóB a conÍêrênclã do§.produtos, Í16ãndo; d6EdB Já
execução da prêsentê Ata,
5.3; Em se verificando lnconfórmldadês1dêfêltos,nog produtos, o Íôrnêcsdôr será inÍgrmâdg
lnterromplda a contagem do prazg para receblmento deflnlilvo;

pafá çorrlgiJo'imêdiâtemente, ficàndo nes§ê peí[odo

5.4. A infgrmação ao Íomecedor sobre a lncanformidade/defeito do produto será realizada pÇla Gestq da ARP,

6 . CLAU§ULA SEXTA - OBRIGAçÔES GEMIS:
6,í. DAGONTRATADA
6rí,1. Entregar os produtos durante o expedientê normal, nos dias útels;
6.1.2, Atender às solicitaçôes no prazo estlpulado.
6.í.3:, Mântêr. durante â vigênclâ da ARF, todas âs condíç6es dê rêgularidâdê Íiscal, {rabalhista
rÊsPectivo,

o.previdêhciáÍla exigidas no edital de licitação

os dàslgnãdoB (s) parã Ílscellzár e aoompanhãr e

6.'1.4, Exegutar fielmente o objeto desla ARP, comunioando, imêdiqtamente, ag,representanto legsl da prefe_iturá quglquer Íato impediilvo, de seu
cumprlmento.
6,1.§; Respander às notificaçôgs no prazo esteb€locldo.
6,í.ô; Efetuar a execução do objetó licitado, ainda que em quantidades dibrentês ao prevlsto ng Termo de Referêncla,
ô.í'7. Não trênsferir a terqoiros, quêr totalou parolalmente, o objelo a ser oontrãtado, sem a devlda anuênola do Munlcípig de Paranatlnga,
6,í'8. Arcar com todes as despesas diIêtes ou lndiretas, decorrentês e6 obrigegôàs assumldes sem qualquêr ônus para o úunlcÍplo de
Pâranqtlngà.

!,l.9, RggPonsabillzar-se pelos danos csusados diretamente à Admlnistração ou a tercelres, deooirentes:de sqa 0ülpa oú,do[o1
6,1.10, E de rêsponsabilldads do licltante; gue a gaÍantia ôxpreqsa dg seu ptoduto atenda a9 condiçÕêô exigldas.

6.2 DACONTRATANTE
6;2.1. o OoNTMTANTE obriga-sê a;
62.2. Eíetuar os pagamentos devides nas condiçôes estabelecidas;

,À q;2.3. Manter pÍeposto, formalmgnte deslqnado por cada secretaria, para Ísçallzar o C.ontralo,r I 6,2.4. Veriflcar a rôgularidedê dos recoihlmentos do6 encargos sociais antes do pagamonto.
6.2.5. NôtiÍicar poÍ êsôlito, à contretedâ, todae qualquer irrcgularldãdê ôón execuçã vlços;,
6,2,6, Rejeltar, nó todo ou €m pertê, os Materiais entregues em desacordo s agsuin
6,2.7, Farnecer à empreça a ser oontratada todas as lnÍormaçÕes e esc venham ente ao objeto,deste
Edltal,

7 . GúUsULA SÉNMA - DO CANGELAMENTO DA ATA DE REGISTBO DE PREçO
7'í, A Ata de Registro de Prêço poderá ser cancelada, total ou pãrolalmente, de Íoíma unilateral pela PreÍeitura Municipel dê Paranatingá/MTi
quqndo:
a) - ,de
b)-
c) ' Igo n. 8.666/93;
d).
e). les cado;
Íl - Tlver presentês razões de lntêressê público;
g) ' o cancelamento da Ats de Reglstro de Prego, nas hlpóteses prevlstas asseguradas o contradltórlo, será qomunicado eo Íomecedor e publlaado
na lmprense OÍiciel.

8 . oúusuLA orrAvA - DAs sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
8.1. O descumprimento inlustificado das obrlgaçôes assumldas nos tÊrmos dosta
ARP sujeíta a ÍlÇitente vênoedorq ? multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Léi nl 8,666193 e slleraçoes postellofeg, lnoidentes sobre o valor
Adjudlcado, nâ Íorma egguipte:
,8,2, Quanto àe obrlgações de:entrega e sglugão de guaisquer problêmas cqm os itons adquirfda§;
a) . átraso áté 2 (dois) die8, multe dê 2o/o (dois por cento) do vâlor dâ requlslgão;
b) - a parth do 3o (tercelro) até o llmlte do 60 (quinto) dla, multE de 4% (quatro por cento) do velor da reqúislçãô,,carecterizando-so a inexeCriç§o tolal

ão a partir.do 60 (s9Ío) dia de atraso.
pÍejuÍzo das sançóes cominadgs no aÍt. 87, l, lll e lV, dá LBi 8.66§/93, pêlã inexecução totàl ou párcial do oqato adjudicado, a
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ATA DE REGISTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR
multa de atê 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
produ'tos sem apresentar situação regutar no ato da asslnetura

8'6. Suspensão temporária de Pârtlclpar de liciteç6es e impedimento de contÍatar oom a Prcfeltura Munlclpal de Paranafinga/MT, por prazo de até 05
(cinco) ano§, ê,
8.7. Declaragão de inidoneldade para licltar ou oontratar com a Administragão públlca.
8.8. A licitante, edjudiqetária o-u cgnhatada que delxaÊde entregar ou aprei o retardamenlo
da execuçâo de seu objeto, não mentivêr a proposte, falhar oü. fraudai na cometei.Íraude
Ílscal, gerantida prévia e qmpla defesa, floará lmpedlda de llcitâi e oontratar
8,9. A multa, eventualmente lmposta à adjudicatárla, soÍá automaflcamente oretórioe de 1%
(um poÍ cento) ao rhês. Caso a contratada não tenha nenhum vâlor a'recebêr desta'Prefoltura; ser-lhe-á oonc'edldo o prazo de OS (clnco) dias úteis.,
contados de sua lntimação, para êfêtuaÍ ô pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo eÍetuado o pdgamento, sàus dádos serâo
enoaminhados ao órgâô compatehte para que seJa lnscrlta na dÍvida allva do MunÍcÍfio, podendo, áinda a Admtntstralaõ prôcàOàr à eobiánca jüdictat
da multa;
8'10. As multas prêvistas nesta seção não exlmem a adjudiÇatárie da reparagâo dos eventuale danos, pgrdas ou prejutzos quê sou ato punÍvêl vênha
çausar à Adminlstragão;

5 (cinco) dlas útels; contados da lntimação, o respectivo valor será
1ão Íorem suficlenles, o valor que sobeJar será encsmlnhado para

MT;
o).dias úteis, a contar da oitaçáo da inilmação, podendo a Adminlstração
ada para a apreciação e decisâo superlor, dentro.do mesmo prazo.

9 - CLÁUSULA NONA. DO REAJUSTE E CORREçÂO MONETÁRA
9.3. O valor acordado sêrá lrreajustável no períOdo.

íO . CLÁUSULA DÉCIMA. DOCUMENTOS:APL]CÁVHS
10.'1. disposiçõês Çontldas nos dooumêntos a segulr especificadosi lndêpendêntêmênte de lrânsqtlçãoiçujos s:
al'E
b) - Ata:da S6ssão Públlca;
o) -, Proposta d€ Prêços do forneoedor e/ou recomposlçâo de preços, caso houver,
d) - Nota de Empenho

11 . CLAUSULA.DÉCIMA PRIMEIRA'DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1í.'1. A CONTMTâDÂ reconhece,os dlrêitos do CONTRATANTE, relatlvos o presgnte ARP, a çeguir qspecifica-dos:
al . Modificá'le unlletelelmentg, Pare melhor adequação às finalldedes do lnterêEse públlco, noÀ termós do artigo 65 da Lei no 8;666 de 2.1;06,93,
resp€ltados os dlrellos de ÇONTRATADA;
b) - Extingul-la, unilateralmente, nos oàsos especiÍcados no inclso I do artigo 79 dâ Lel no 8,666/93;

c) . Aplicação das sanções motivadas pela inexêcuçâo total ou parcial da ÀRp;
d) ' Fiscalizâçâo da execuçâo do ajuste.

í2 - cLÁusuLA oÉctme rencHRA - DAs orseoogóes rrners
í2,í...O fornacedor. obriga-se a m ade com as obrígaçÕes por ele assumlda, todas as condições de habilÍtaçâo e guallflcação
exigldas na lieltaçâo e e cumprl ulas_ora avengaãaê, e alnda com Es normas prevlstâs'1a Let n, e.ogblsa e'fegfstàçào
complementar; durantê a vigêncla de prêgo.

1A - CLÁUSULA DÉGIMA AUARTA - DA PUBLICAçÃO
'13't. Pare eficácia dg presente inslrumentQ. a contratante providenciará seu extÍato de publicaçâo na lmprensa OÍicial ds Eslecío. êm coniormidade
cqm q disppsto no:arl, 20 do Dêcreto no 3;55512000.

í4,. CLÁUSUI A DÉC|MA SEXTA. DO FORO
í4.í. Flca elêito o Foro de Paranatlnge/MT pâra dklmir quaisquer conkovérsias advlndas da execução desta Ata de Reglstro d9 preço.
14,2. E por e§tarÊm de acordo, depois d9 ldos e asslnados, as partes firmÊm o presente Rnp eú 02 (duas) vlas de:iguál tàor e tôrma, para um,só
efelto legal, na Íorma d0 art. 60 dã Lel no 8.666/99.

15 . cLÁusULA DÉCIMA sEGUNDA. DA DoTAçÂo oRçAMENTÁRn
I 5'í. A despesa decorrente da presente Ata de nágistro oe Preço, correrâo por oonta das dotações orçamentárlas abalxo:

^
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
) o(s) listado(s) abaixo.

Lote:
!tem

1 - MATERIAL DE CONSUMO PARA ODONTOLOGIA
Marca Vlr Unit Quantidade

PARA CIRURGIA . PACOTE 1OO UN.
COM ELASTICO, COM

MINIMO DE 45 CM E GRAMATURA
EMBALAGEM APROPRIADA

fo que proporciona BFE
por ultrassom. cor branca

EM FALSO
FORMATO

19,00 120,00 R$ 2.280,00

48o,oo R$ í 1.o4o,oo

RS í3.320,00

TECTDO (í00%
ANATOMICO COM
PERMITA BOA

MASCARA
eÍiciencia de
com elastico. Caixa

EDUARDO HeUnrOU +.âiilliÍ,,",jêÍmdrert.r 
por rotal

FARTAS:032502eee7,4 nl[:$ti:11?í;:41:34 _03'oo'

BARBOSA PROLINE MATERIAL HOSPITALAR-EIRELI
32.708.1 61/0001-20
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IOMERO DE VIDRO - Conyenclonal Radiopaco para cimentacao autopotimôrÊá-
apresentacao em capsula Pre
;ádas, cimento de vidro de silicato, fluoro aluminio,estronico
lo poliacrilico embalado individ. eú caixa com S0 ôapsulas,

alidade 2 anos

te, com iôntês intêiiíôas oe pôíicáioô:

os e liouidos.
abas de nroiecan T P

CA HALSTEAD MOSQUITO -
I!!_E_NTQ 8.E I 2, 8§M 

" *__
CA HALSTEAD MOSQUITO -
Vl COMPRIMENTO DE 12 CM

INA DE BI
1OO UN, E

PRODUTO
)MPROVE

S. O, PROTEGE EIRELI

p_re.ç*y-".J*c*eq-oll

DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

MATERIAL HOSPITALAR-EIRELI

PARÁ TIRÀ-

I"rE Q,E ê_q-o"B pg c QM" tLG I S LACAO Vt c E NTE
Aco tNoX, ADÃptÀôôÍi cóiiiTRÃÀiiiôUtô,ÉÃÊÃ"gÉõcA ôE* Ãt_

rnt2 oÊ Ãôô-eÃn4 auÃloaMÀ: ô;5 mm : mâirii ôô àôô paià ieéiâuiáôôàs oôragama, em.rolo.de 5 mmx5Ocm,
ba-lado individualmente

nbalado individualmente em caixa com 50 capsulas.
anos

VÉt õõ RÍÃN'tÊ iiiúlüiÊHõ í í õÁiÍÃ
AO,SEM REBARBAS.
COM LAUDO OUE

DÉ 5 M Ml ÃôoN'ô-ÍôiôNÃõõ

DATA DE

da Empr6sa

Descrição* 
- _

AVENTAL PLASTICO EM PROL
50 1OO% IMPERMEAVEL. COM
GA
LONGA COM PUNHO EM MALHA, TIRA DE AMARRACAO
NA
IBE^NTE E NAS COSTAS EMBALAGEM INDIVIDUAL, NA

250/000í

'1 .000,00 ,9800

:.l"í"9.-r-ner-q"s-e

9.980,0000

2,5800 16,0000

'19,0000 12.280.0000

3,0000 111.040,0000

ARTAVEL - Tripta
que Drooorctona
Íltracao, bacteriana

d ia ri onr unicÍpal. org/m Uanr m . www. a nt m.org.hr

PACOTE

597 Assinâdo Dígitalmente
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR

Data da Homologação: 0711212020

VALIDADE: 12 (doze) MESES contados a partiÍ da data de assinatura da prêsêntê ata.

Ná data de 0711212020 estiveram reunidos na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA, Avenida Brasit No: n.o
í900 - Bairro: Centro, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.(a) JOSIMAR MARQUES BARBOSA
assistido
pelo Pregoeiro OÍicial e sua Equipe de Apoio para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de
habilitação
epresentados para a licitação na modalidade Pregao -7112020, do tipo por ltem, em decorrência do objeto: Registro de
Preços para Futura e EventualAquisição de Materiais de Consumo e Medicamentos para Odontologia, atenden-do as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do de Paranatinga - MT., atendendo as necessidadLs da Secretaria
Municipal de Administração e demals Seçretarias do
Município de PARANATINGA, para suprir necessidades da PreÍeitura Municipal, resolve registrar os preços da(s)
Empresa(s)
abaixo, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, da Lei no 10.52012002 e demais legislação aplicávelâ
matéria e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitaçáó stipraciiada,
resolvem efetuar o registro de preço nas condições em que seguê :

cúusuu pnrMEtRA. Do oBJETo
í.í. Ôonstitui o objeto da preseóte Ata o regislro de preços os itens dêla constantes, nos termos do arligo 15 da Lei Fedêral B.666lga.
1.2; Os preços registrados têm carátêr orientativo.
1.3. Os preços reglstrados na presente Ata reÍerem-se aos seguintes itens,

'l'4. O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para a está PREFEITUM MUNICIPAL, devtdamente quantificados
e
EspeclÍicados na prQposta comercial dg preços apresentada no certamê.
í.5' Os pregos da PROMITENTE CONTRATADA, Çonstantes desta Ata de Registro de Preços, flcam declarados registrados para fins de
cumprimento
Deste instrumento.
L6. A existência de preços registrados não obflga os órgãos participantes a Íirmarêm es cQnlratações que deles poderâo advlr, ficandolhes facultado
A utilização de outras licitaçÔes, sendo assegurado ao beneÍiclário do reglstro preferência em iguáldade de condições.

2 . GLAU§ULA SEGUNDA. DA CONTRATAÇÃO
2;í. Regularmente convocad-o-para retirar e assinar €sta Ata dB Rêgistro de Pr6ç0, o fornecedor cumprirá fazêJo no prazo mÍnho dê 03 (três) dlas
Úteis, prorrogávêls por uma única vez, se houver justiÍcativa acelta pela PreÍeitura, sujeitando-se às penalidadas legalúente estabelecidas, 

'

3 - cLÂusuLA TERGE|RA - DA VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
3,1. O rêgistfo de preço constantê dêstâ Ata Íirmada entfe a PreÍeitufa e a êmpresa que apresÊntou A proposta çlasslÍicadâ em 10 luger êm
consequência do presente certamê, terá validade pelo prâzo de í2 (dozê) meees contados a partir da assinaiura de reÍerida Ata de RegÉtro de
Prego,
3.2. Duránte o Prazo de validade da ARP a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT nâo ficará obrigada a adquirlr os produtos exclusivamente pelo
SRP, podendo reallzar nova lic-itação quando ou mêsmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, sé for
o càso, n'os termos da leglslação vigente,. não rso ou indenização à empiesaiigrrátária aô snp.
3.3; A partir da vigênciâ da Ata de,Rêgistrô d ga a cumprir, na-Íntegra, conforme T6rmo dê Referência, Anexo ao edital,
bem como todas as condlçóes estabelecldas, flcando suJeito, lncluslve, às penalidades pelo descumprlmento dê qualquer de suas cláusulas:

A . CIÁUSUU QUARTA. DO PAGAMENTO
4'1. Os pagamentos serão efetuados por meio de Transferência Bancária (CONTA BANCARIA PESSOA DE JURIDICA) até o 2Oo (vigéslmo) dia útil

ada pelo responsável do rêcêbimento dos produtos, cumpridas todas es

moratórios, à razáo de 0.01% (zero vírgula zero um por cento) ao clia de

uer outra Circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para

'.ori,o oa título dêscontado ou por mêio de cobÍança em banco, bem como
toring';

4.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA efetuará o pagamento por m6io de cheque nomlnal ou transfêrência bançária;
4;6. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITUM MUNIOIPAL DE PAMNATINGA . MT, CNPJ sob o no 15.023.971/0001-24. As
despesas bancárlas decorÍentes de transferênoia de valores para outras pragas serão de responsabllldade qS CONTRATADA;
4.7, As despesas bancárlas decorrentês de úansÍerêncla de valores para outras pragas serão de rêsponsabllidadê da oONTRATADA;
4.8. O pagamento eÍêtuâdo a contrctada não o isêntârá de sues responsabilidades vinculadas ao fornêcimênto dos produtos, espêcialmônts aquêlas

L
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ATA DE REGISTRO DE PREçO POR FORNECEDOR
relacionadas com a qualidade e garantia dos materiais oÍerecidos;
4.9. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias;
4.í0. No preço a ser pago deverão estar inclusas lodas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais,

for o câso.
pagamentos. O contratado deve apresentar as
nos termos da Lei de Licitações, deve manter,

5 - cúusuLA QUTNTA - MODO DE RECEBTMENTO E FtSCALtZAçÃo
5.í. o rêcêbi rá no responsável (ôis) designado (s) pela Secretaria requlsitante que vêriÍiÇará 6
confrontará q ecido o de Referência;
5,2. O recebi ocorÍ rodutos, Ícando, desde já os designados (s) pera Íscalizar e ãcompanhar a

^. execução da
5.3. Em se verificando inconformidades/defeitos nos produtos, o foínecedor será informado para corrigi-lo imediatamente, Íicando nesse período
interrompida a contagem do prazo pare receblmento deflnltivo;
5.4. A inÍormação ao fornecedor sobre a inconformidade/clefeito do produto será realizada pelo Gestor da ARp,

6 - CLÁUSULA SEXTA - OBRtcAÇôEs cERAts:
6,í, DACONTRATADA
6.í.1. Entregar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis;
6.1,2, Atender às solicitações no prazo estipulado.
6.1.3. Mantêr, durante â vigência da ARP, todas
respectivo.

as condiçóes de regularidade fiscal, trabalhista e prevÍdenciária exigidas no edital de liciteção

6.1.4. Executar Íielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao represenlante legal da Prefeitura qualquer Íato impeditivo de seu
cumprimento.
6.í.5. Responder às notificaçôês no prazo êstabelecido.
6'1 '6' Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diÍerentes ao previsto no Termo de Referência.
6.1,7. Não transíerir a tercêiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devlda anuência do MunicÍpio de paranatinga,
6.í.8. Arcar com todas as despesas diretas ou indlretas, decorrentes as obrigações assumidas sem qualquei ônus para o úunlcíplo de
Paranatlnga.
6.1.9. Responsabilizar-s.e pelos danos causadog direlamente à Administraçâo ou a terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo;
6'1.10. E de responsebilidade do licitante, que a garantia expressa de seu iroduto atenda as condiçôes exigidas.

6.2 DA CONTRATANTE
6.2.1. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.2,2, Efetuar os pagementos devidos nas condições estabelecidas;
6,2.3. Menter pÍeposto, formalmente designedo por cada secretaria, para Íiscalizar o contrato.
6.2,4. Verificâr a regularidâde dos recolhimentos dos êncargos pagamento.
6.2.5. NotiÍicar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregul da durante a execução e no recebimento dos servigos.
6.2.6. Rejeitar, no todo ou êm parte, os Materiais entr€gues em as obrigagõês assumidas pêlo Íornecedor
9'2.7. Fornecer à emPresa a ser contratada todas as inÍormações ê esclarecimentos gue venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste
Edital.

7 - CLÁUSULA SÉnMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO
7.í. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, total ou parcíalmente, de ÍoÍma unilateral pela PreÍeitura Municipal de paranatinga/MT,
quando:
a) - O Íornecedor não dispuser a substituir os materiais que vierem a apresentar defêitos de qualidade;
b) - O Íorneoedor não cumprir as obrigações constantes deste lnstrumento;
c) - o fornêcedor, na execução da ARP, inco as no artigo 71,7a e 79 da Lel n. 9,666i93;
d) - Por razões de interesse púbÍico devidam autos;
e) - Não aceitar reduzir seu preço registrado, rior àqueles praticados no mercado;
Í) . Tiver pÍesentes razôes de interesse público;
g) - O cancelamento da Ata de Reglstro de Preço, nas hipóteses prevlstas asseguradas o contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado
na lmprensa OÍcial.

8 - GúUSULA oITAVA. DAS sANÇÕEs ADMINISTRATIVAS
8.1. O descumprimento injustiÍicado das obrigaçÕes assumidas nos termos desta
ARP sujeita a licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do aí. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor
Adjudicado, ne forma seguinte:
8,2. Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:
a) - atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do vâtor da requisição;
b) - a partir do 3o (terceiro) até o limite do 50 (quinto) dla, multa de 4% (quetro por cento) do valor da requisição, caracterizando-se a inexecução total
da obíigâção a partir do 60 (sêxto) dia dê atraso.
8.3. Sem prejuzo das sanções cominadas no ert. 87, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou paÍcial do objeto adjudicado, a

LUIZ AidmdodeÍoÍmÀ

CARLOS 
disrarptrturz
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
Administração poderá garantldâ e prévÍa e ampla deÍesa, aplicar à licitante vencedora multa de alé 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicedo;
8'4. Se a adjudicatária se recusar a assinar a ARP lnjustiÍicadamente ou entregar os produtos sem apresentar situaçáo regular no ato da assinatura
do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidadeÉ;
8,5. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;
8'6. Suspensão têmporárie dê participar de licitaçôes e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de paranatingaiMT, por prazo dê até Os
(cinco) enos, e,
8.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
8'8' A licitente, adjudicatária ou conúatada que dêixar de entregar ou apÍesentar documentação falsa exigida paÍa o certame, ensejar o retardamento
da execugão de seu obieto, não mantiver a propo§ta, Íalhar ou fraudar na execução do conirato, comportar-se de modo lnidôneo bu cometer fraude
fiscal, gerantida prévia e ampla deÍesa, ficará lmpedida de llcitar e contratar com esta Prefeltura pelo prazo dê até OS (cinco) anos.
8'9' A multa, eventualmente imposta à adiudicatária, será automaticamente descontada da fatura a que Íizer jus, acreàcide de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a recebeÍ desta Prefeitura, ser-ihe-á coÃcedido o prazo di OS (cinco) dias úteis,
contados de sua intimaçâo, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o págamento, sàus dádos serão
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dÍvida ativa do MunicÍpio, podendo, ainda a Administraçãõ proceder à cobrança Judicialda multa;
8.10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos evêntuais danos, perdas ou prejuÍzos que sêu ato punível venha
causar à Administração;
8,11. Se a Contratade nâo proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cínco) dias úteis, contados da intimaçâo, o respectívo valor será
descontado dos créditos quê esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não Íorem suÍçientes, o valor que sobéJar será encaminhado para
inscrição em DÍvida Atlve e execugâo pela prefeitura Municípal de paranatinga/MT;
8.í2. Do ato que aplicar penâlidade caberão recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da citação da intimação, podendo a Adminiskaçâo
reconsidemr sua decisão ou nesse prazo encaminha-le dêvidamente informada para a apreciagão e decÍsâo superior, dêntro do mesmo prazo.

9 - CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E CORREçÂO MONETÁR|A
9.3. O valor acordado será irreajustável no período.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOCUMENTOS APLICÁVHS
'10'1' Esta Ata de Registro de Preços vincula-sê às disposições contidas nos documentos a sêguir êspeciÍicados, indepêndentemênte dê transcriçãg,
cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes;
a) - Edital do Pregão e Termo de Referência;
b) - Ata da Sessão Pública;
c) . Proposta de Preços do Íornecedor e/ou rêcomposiçâo de prêços, caso houver.
d) . Nota de Empenho

,I1 . CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1í.í. A CONTRATADA reconhece os direÍtos do CONTRATANTE, relativos o presonte ARP, a seguir espêcificados:
a) ' Modificá-la unilateralmente,lara melhor adequação às finalidades do interesse público, noé termos do artigo 65 da Lei no 8.666 de 21.06,99,
respêitados os dirêitos da CONTRATADA;
b) - Extingui-la, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/99;

c) - Aplicação das sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial da ARp;
d) - Fiscalizaçâo da execução do ajuste.

í2 - CLAUSULA DÉCtMA]ERCE|RA - DAS DtSpOStÇÕES FtNAtS
12-1. O fornecedor obriga-se a m ade com as obrigaçóes por ele assumida, todas as condiçóes de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçâo e a cumpri ulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 9.66'6/90 e'legislação
complementar, durante a vlgência dê preço.

í3 - CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
13.'1, Para eficácia do pÍesente instrumênto, a Contratante providenciará seu extrato de publicação na lmprensa Oficial do Estado, em conformidade
com o disposto no art. 20 do Dêcreto no 3.555/2OOO.

14 . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
14,1' Fica eleito o Foro de Paranatinga/MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execugão desta Ata de Registro de Preço.
14.2. Ê por estarem de acordo, depois de lldos e assinados, as partes Íirmam o present€ ARP em 02 (duas) vias de igual teor e Íôrma, para um só
efêito legal, na forma do ârt. 60 da Lei no 8.666/93.

15 - CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA DOTAçÃo ORÇAMENTÁRA
1 5'í. A despesa decorrente da presente Ata de Registro de Preço, correrão por conta das dotaçôes orçamentárias abaixo:

.I 0.301 . -339030000000 Dotaçâo: e Encargos com a Saúde Bucal

r Âtslnádodêío,ma
LUIZ CARLOS argn"r po'Lurz

SALVI:6 I 905 
:s"fffi 

*,,u,,,,
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ í 5.023.97 1 t000',t -24
Avenida Brasil, n.o í900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-1329

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR

Lote: 1 - MATERIAL DE CONSUMO PARA ODONTOLOGTA
Item Marca Vlr Unit Quantidade

48,00 R$ 264,00

APROPRIADA,ROTULO NR LOTE, DATA FABRICACAOA/ALIDADE, FORMULA
E PROCEDENCIA. Í992832)

HIDROXIDO . DE CALCIO,PADRAO ANALITICO ESPECIFICO PARAI-ABOMTORIO (PA),PUREZA: 73%,CAS:1305-62-0,
PM=74,093G/MOL,FRASCO 10 GRAMA, EM EMBAT-AGEM

A ANTISSEPTICO BUCAL - Composto por âgue, digluconato de clorexidina 0,í2 %
sem alcool e eÍêtivo em ma]er gêrmes, combatê e a pleca bac-t€riana e

halito. Frasco 500 ml/lvalldade minima 2 anos

TRICRESOL
fenollcos, êm írasco lcom

,o8ta basicemente por formol, compostos
20 ml, embalada individualmente,conslando

marca

ALAVANCA - INFANTIL, ACO INOX , TAMANHO :1sCM,

6,69

60,41

& CIA. LTDA. ME

60,00 R$ 76í,40

48,00 R$ 321,12

20,00 R$ 1.208,20

Total do Loto

^

LUIZ CARLOS t Asstnadodeformadtsttat porLUtz

SALVI:61 90576397.
SALVI:61 905763972

2021.02.1 1 I 0:42:06 -03'00'

82.478.140t0001-34
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tereftalato, mandril em
rnto de restauracoes

83lL"Uo 
de 12,7 mm, granulacao sortida, embalado em

com 50 discos de lixa e mandril. ldentiÍicacao constan-

abricacao
spÊt-Ho"euõÁL : p[Ãfiõ ú"ilr-os. §ÊM ôÃBô 

"--
{A9.EM IBONTAL DE PREC|SAO, ôONreCCrÕNn_

VEL, SUPERFICIE ESPELHADA, PASSIVEL

EM MEIOS FISICOS.OUIMICOS,

E, MARCA COMERCIAL, PROCE-

ENCERADO. Rõi-O COM 5OO"
GEM RESISTENTE E VEDADA

-0*2_A N"Q§ _A-p_eilr_99-an9 v i s en"!q

14
POLI
CAO
MEIOS FISICO-I
FORCEPS -
CO CONTEI

CAO EM

FICIE IRREGULAR.
) INOX ACABAMENTO E
\SSIVEL DE ESTERILIZA-

)l!P:,_da Ellpjxsa
.478,140t0001-34

Vencedora

IMICO, EMBALADO INDIVIDUAL
TIL NUMERO 203, CABO ANATO-
INSCRICAO DO NUMERO E MAR-

EMBALADo tN*QlYl.P.
NUMERO
]ICAO DO

ACO INOX ACABAMENTO E
), PASSIVEL DE ESTERILIZA-

EMBALADO INDIVID.

EMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR.
ECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E

DE ESTERILIZA-

12,00

/IDUAL, GARANTIA 1O ANOS CONTRA DEFEI-
120,00

BRICACAO, CERTIFICADO DE ACORDO COMO

CIONAIS DE OUALIDA-

7,8300

d i a ri o nr u n i cí p a l. o rg /m Ua nr m . www. a n1 m. o rg. ll I

UNIDADE 20,00

Assinado DÍgitalmente
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:.EMô-r
NOX AACOI

encta
Vencedora

IUNIDADE

il;;.
AP..E.."F"gRMILL
LINA-composta
em Írasco com

1 I 2300

264,0000

IN

DE ESTE

500337

500339

externamente marca comercial e

ALARGAMENTO DE
, NUMERO FG 701, HAS-

INFAN-
,DE DE

321,1200

lValor Total
t-@*-

lR$: 22.096,90
üii. - Ir"t"t

CONFORME AS NORMAS ISO
5ÀBl[ü. spõDôNrôLôôrco - ÉÃHA ÃtTÃ RõtÃ-
|ONTRA ANGULO, EM AÇO CARBíÓE (EÁRBÓI\JE.

_ENI.O].CILI NDRICA, PARA ALARGAMENTO DE
E ABÉRTURA DE NUCLEO, I.TUMÉNOFO'ZO2-, HAS-

col_"rt.oBrvt"E AS NORMAS tso
f4BAUSe aóoruroloorCo - PARA ÁLÍÃ-HôTÀ:
coNTRA ANGULO, EM AÇO CARBTDE ( eÁnBórue_

T_EI-\ I.O].qI LLNDRI CA, PARA ALARGAMENTO DE
I E ABERTURA DE NUCLEO, NUMÉNOFO'ZO3_, HAS-

TA
PI

UNtDADE j5.000,00

876,0000

16,0000 í.920,0000

,IZ.AÇA.Q...EM,MRIQ"§"..T"
:[u-MfRo 2q cABo cÃo-
3 E MARCA, EXTREM ÕIC-iT-

aa com angulos precisos. confeccionado em aco inox
nento e poliménto perfeito, passivel esterelizacao

I\4 I STU RA.,CoM pOS tCAO BAStcA
.C-]O-E]4 BA LADO I N D IVI DUALM E NTE
) EXTER...

r|,^

.A-A-qQ,NLqBM-E- A§]
CA PARA USO ODON

d i a ri o nr u n i cí p a l. o rg /m Ua nr m . www. anr m. o rg. b r

120,00

Assinado Digitalmente



Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97 1 10001 -24

Avenida Brasil, n.o '1900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-í329

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO pOR FORNECEDOR
Data da Homologação: 0711212020

VÂLIDADE: 12 (doze) MESES contados a partir da datâ de assinatura da presente ata.

Ná data de 0711212020 estiveram reunidos na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA, Avenida Brasil Nol n.o
1900 : Bairro: Centro, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal Sr:.1.y.tOStrrlÀR MARqUES BARBOSA
assistido
pelo Pregoeiro OÍicial e sua Equipe de Apoio para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de
habilitação

Spresê o tipo por ltem, em decorrência do objeto: Registro dePreços o e'Méoicamentos para Odontologia, âtendenio asnecessi a - MT., átendendo as necessidadãs da Secretaria
Municip
MunicÍp-lo. de PARANATINGA, para suprir necessidades da PreÍeitura Municipal, resolve registrar os preços da(s)
Empresa(s)
abaixo, nos termos da Lei Federal no 8.666i93 e suas alterações, da Lei no 1O,52O12OO2 e demais legislação aplicávelà
matéria ê consoante as. cláusulas e condigôes constantes deéte instrumento convocatório da licitagãã stipraeiiàOa,
resolvem êfetuar o registro de preço naé condições em quê segue :

cuÁusum pnlMEtRA - Do oBJETo
í.1. Constitui o objgto da presente Ata o registro de preços os itens dela constantês, nos termos do arligo 1s da Lêi Federal 8.666/g0.
1,2. Os preçgs registrqdos têm caráter orlentatívo.
1;3. Os pregos reglstrados na presênte Ata referem-se aos seguintes itens;

1.4' O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para a está PREFEITUM MUNICIPAL, devidamente quantiícados
e
EspêclÍicAdos na pfoposta ÇomeÍcial de preços apresentada no certame.
1.5' os preços da PROMITENIE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Pregos, ficam declarados registrados para 1ns de
cumprimento
Desle instrumento.
1'6. A exl§tência de preços regiskados não obriga os órgãos participantee a firmarêm es contretâções que deles poder.ão advir, ficandojlhes facultado
A utíllzagão de outras licitações, sendo assegurado ao beneíciário do rêgistÍo preÍerôncia em iguátoaoe oe conoii6es.

2 - cLAUSULASEGUNDA - DA coNTRATAÇÃo
2.í. Regularmente convoÇado para retirar e assinar esta.Ata de.Registro de Ppço, o fornecedor cumprirá fazê-lo no prazo mÍnlmo de 0B (três) dias
Úteis, Prorrogávels por uma únlce vez, se houverJustificativa eceita p-ela PreÍeiturâ, suJeitando-se às pe'nalidades legalúente eitabeleciaas. '

3 . CLÁU§ULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
3'í. O regi§tro do Preço constantê dêsta Ata Íirmada entrê a Prefeitura e à empresa quê apresentou a proposta çlasslÍicada em 19 lugar em
consequência do prosentÊ cêilamÊ, têrá vaiidade pelo prazo de í2 (doze) meseEcontacjos a'partir da assinaiura da reteriOáÀlaáe'negÉtro Oe
Preço.

e pêlo
se for

edital,

4 . CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
NTA BANCARIA PESSOA DE JURIDICA) até o 20q (vigésimo) dta útil
pelo responsável do recêbimento dos produtos, cumpridas todas as

moratôrios, à razão de 0,01% (zero vÍrgula zero um por,cento) ao dia de

qutra Circunstância que desaconsêlho o seu pagamento, o prezo para

nto dê títqlo d€scontado ou por meio de cobrança em benco, bem comp
ring';

4.ô. A nota riscar deverá ser emitida em nome dq pREFErru.o MuNrcrppf,J BÊ'?X"-ii?i+iNt"flIili-'é,í§t"Ji3'j',lr'i3Íl?.rr1loooi-24. Asdes n valores para outras pragas
4.7. d ncla dê valores para ouiras DA;4.4. a ará de suas responsabillda ecialmênte aquelag
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023,97 1 10001 -24
Avenida Brasil, n.o í900 - Centro - CEP 78 870-000
Fone (66) 3573-í329

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR
rÉ

4.
4' inerentes.a: salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais,m ieto dêsta ticitaçãsi

for o caso.
pagamentos. O contratado deve apresentares
nos têrmos da Lel,de Licitagôes, deve manter,

i:rr3r:1.,;i, 
dêsisnado (s) pêtâ secretaria r6qui§itantê que,veriÍicará ê

os, Íicando, desde já os deslgnado§ (s) pera flscallzar e acompanhar a

5'3; Em , o ÍoÍnecedor será informado páÍa corrigl:lo imediatamêntê, ficândo nÊssê peíodo
lnterrgm
5'4' A ln do produto será realizada pelo Gestor da ARP,

6 . GúUSULA SEXTA. OBRIGAçõES GERAIS:
6..|. DA CONTRATADA
6.'1.í. Entrêgar os pfodutos durante o expêdiente normal, nos dlas úteis;
6.í.2. Atender às solicitagões no prazo estipulado.
6.í.3. Mântêr, durante a vigêncla da ARP, lodas as condiçóes de regularidade lÍscel, trebalhistâ e previdenciária exigÍdas no êdital da liêitagão
respectivo,
6.í.4. Ei(eoutar fielmente o objêto desta ARP, comunicqndo, imedlatamente, ao representante legal da prefejtura qualquer Íato impeditlvo de seu
cumprimento.
6,í.§.
6.í.6; quantÍdades rmo de Referêncla,6'í'7' , o objeto a s anuênçia do MunicÍplo de Paranatinga,6.í.9. ta§, àecore tdas sem quatguei onus pàã ã úuntcípto de
Paren

9.1.9:rysponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdminÍstfaçáo ou a teroeires, decorrentes de sua culpa.ou dolo;
6'1.í0' E de r€spon§abilidade do licitante, que a garantia expressa de seu !rcduto atenda as condiçóâs êxigidas.

0.2 DA CONTRATANTE
6.2.1. O OONTMTANTE obitga-se a:

Íscallzar o Contrato.
ntes do pagamento,

statada duiante a execugão ê no recebimento dos servlços,
com as obrlgaçôes assumidas pelo Íornecedor

solarêcimêntos gue lrenham a ser êolicitadas relativamente ao objeto deste

7 . CLÁU§ULA SÉNMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçQ
7;í. A Ate de Registio de Preço poderá Ser câncêladâ, total ou parcialmente, dL íorma unilateral pela Prefeitura Munlcipal de paranàflíiga/MT,
qUBndo:

entar defeltos dê qualldadê;
;

eradas 1o artigo 77, 78 e 79 da Lei n. 8.666193;
nos autos;

superlor àqueles pÍaticados no mercadol

g) ' O gancelamento da Ata dê Reglstro de PreçQ, nas hlpóteses previstas assegúradas o contradltórlo, será comunlcado ao Íorneceder e publicado
nâ lmprensa OÍcial,

8 , CúUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8"t umidas nos termos destaAR o caput e §§ do art. 86 da. Lei nq 8,666/93 e alterações posteriores, lncidentes, sobre o valor
adj
8,2 sguer problemas com os itêns adqulridos:
a) - átraso atê 2 (dols) dies, multa de 2olo (dols por cênto) do valor da requisição;

f) '3 parttr Oo 30 (tercelro) Eté o llmlte do 60 (quhto) dia, multa de 4% (quatro por cento) do valor da requislção,,caracterizando-se a inexe.cuçáo total
da obrigeção a partiÍ do 6ô (sexto) die de atrago.
8.3. sem prejuízo das sangÕes cominadas no,art. 87, í, lll ê lV, da Lei 8.666/93, pelá lnexôcugão totàl Qu parcial do objeto adjqdiçado, a

ADRIEL hI
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ'l 5.023.971 tO001-24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-0OO
Fone (66) 3573-1329

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR
multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
produtos sem apresentat situação reguler no ato da essinatura

8'6' Suspensão temporária dê participar de licitaçôes e impedimento de contratar com a Prefeiture Municipel de paranatinga/MT, por prazo de até os(cinco) anos, ê,
8.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração públíca.
8'8' A licitante, adjudicatária o_u contraÍada que deixar de.entregar ou apreientar documentação falsa exigidâ para o certame, ensejar o reterdamento
da execugão de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar oú fraudai na execução do coníato, .ompo-,tanJ. de modo inidôneo ou cometer Íraude
fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedicla de llcltar e contratar com esta preÍeltura pelo piazo de eté os (cinco) anos.
8.9. A multa, eventualmênte imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a que Íizer jus, acrescida de Juros moratóríos de 1Zo(um por cento) ao mês' Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-ihe-á coácedido o prazo de OS (cinco) dÍas úteis,contados de sua .lntimação, para efêtuar o Pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o págamento, sàus dádos serão
encaminhados ao órgão comPetente Para que seja inscrita na dÍvida ativa do MunicÍpio, podendo, ainda a Administraçãõ proceder à cobranga juclicial
de multa;
8.10. As multâs previstas nesta seção não eximem a adiudicatária da reparaçâo dos evêntuais danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punível venha
causar à Administração;

5 (cinco) días úteís, contados da intimação, o respectívo valor será
não forem suficientes, o valor que sobeJar será encaminhado para

MT;
o) dias úteis, a contgr da citação da íntimagão, podendo a Aclministração
ada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

s . cLÁusuLA NoNA. Do REAJUSTE E coRREçÂo MoNETÁR|A
9,3. O valor acordado será irreajustável no pertodo.

1O . CLÁUSULA DÉCIMA - DOCUMENTOS APLICÁVEIS
10.í. Esta Ata de Regisho de Prêços. vincula-se às disposições contidas nos documentos a sêguir especificedos, indêpendentemênte dê transcriçáo,
cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) - Edital do PÍegão e Termo de Referência;
b) - Ata da Sessão Pública;
c) - ftoposta de Preços do fornecedor e/ou recomposiçâo de preços, caso houver,
d) - Nota de Empenho

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIM. DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

11.1' A CONTRATADA reconhêce os direitos do CONTRATANTE, relativos o presênte ARp, a seguir especificados:
a) - Modificála unilateralmente,para melhor adequação às finalidades do interesse público, noõ termos do artigo 65 da Lei no 8.666 de 21.06.99,
respeitados os dkeitos da CONTRATADA;
b) - Exingui-la, unilateralmente, nos casos especiÍcados no inciso I do artigo 79 de Lei no 8.666/99;

c) - Apllcação das sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial da ARp;
d) - Fiscalização da execução do ajuste.

í2 - CLÁUSULA DÉC|MA TERCE]RA - DAS DtSpOStçóES FtNAtS
'12-í. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrÍgações por ele assumida, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍcação
exigidas na. licitaçâo e a.cumprir Íelmente as Cláusulas ora avençadaê, e ainda com as normas previstas na Lei n, e.66ô/93 e'legislação
complemêntar, durantê a vigência desta Ata de Registro de preço.

í3 - CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
13'1. Para êficácia do presente instrumento, a Contratânte providênciará seu extrato de publicaçâo ne lmprensa oflcial do Estado, em conformidade
com o disposto no art. 20 do Decrêto no 3.955/2000.

í4 - CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA. DO FORO
14.1, Fica eleito o Foro de Paranatinga/MT para dkimir quaisquer controvérsias advindas da execugão desta Ata de Regístro de preço.
'14.2. E pot eslarem de acordo, depoÍs de lidos e asslnados, as partes firmam o presente ARP em 02 (duas) vias de igual teor e fôrma, para um só
efeito legal, na forma do art. 60 da Lei no 8.666/93.

15 - cLÁUsuLA DÉctMA sEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRA
15.1. A despesa decorrente da presente Ata de Reglstro de Preço, correrão por conta das dotaçÕes orçamentárias abalxo:

.001 .10.301 .001 1 .2061 - 1S0-ManutenÇão e Encaroos com a Saúde Bucal

ADRIEL FELIpE ll Â$lnado de íormô

DA I ÊlllilBloon"
SILVA:35332 1 5 :r!.v43i:l?15J9:6
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38s6 ,'l' ?i##%'l'3'1'o ,rr,n., 38 de 09



Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
cNPJ 1 5.023.97't tOOOl-24

Avenida Brasil, n.o 1900 - Centro - CEP 78 870-OOO

Fone (66) 3573-1329

ATA DE REGTSTRO DE PREçO pOR FORNECEDOR
Segue os vencedor(es) o(s) listado(s) abaixo.

Lote: 1 -
Item

CREME DENT
BAIXA

TERIAL DE CONSUMO PARA ODONTOLOGIA

- EM CREME DENTAL INFANTIL. GEL, USO INFANTIL COM
IDADE, TUTTT-FRUTT|, co +o--be FLUoR,LAURIL

Vlr Unit euantidade Valor
2,58 200,00 R$ 516,00

Total do Loto
ROntrt rrLtpr oÀ AssinâdoEdêÍomdrslhl

SILVA:353321 538 srLvÁ:35332rs3ss6
Dàdô§i 202t.02.10JU llí259{300'

UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL
LTDA

PARANATI NGA-segunda -teira, 7 de dezem bro de 2O2O
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RILIDADE

TACA DE
montada em
ptglega*9,*e-n[a"hí"e "ji lmentel

DE LIXA - 4MM
OXIDO DE

UMA EXTR

PLOLESTER PARA
OPES

c^QlNqx. P_ARA IRA DE LtxA, PAF{ÃTEC ÉÂtÃõÊ
CONSTANDO

DE PROTECAO - na cor transparente, com lentes inteiricâs dé"poliôártio-
ento anti-riscos. resistenteento alti-riscos, resistenlé
ques fisicos de materiais solidos e liouidos.
raios uva e uvb,-apoio naqgl g 4.bas de proiecao, T.p

tÍô": Éiü Àôô iNõX , ôorüi rônMÀ"nÊtÃ,

PARA POLIMENTO- taca de borracha para proÍilaxiá,
rra contra angulo, com

1

1.
í5
t.

CAIXA 150 UNI

CENTRO

ENTO COM 50
1 93,5000

S. O. PROTEGE EIRELI

Vencedora

LONGA COM PUNHO EM MALHA, TIRA DE AMARRACAO
NA
IBE-NTE E NAS COSTAS EMBALAGEM INDIVIDUAL, NAcoR
AZUL.

UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDÀ

gôIriosro DE FLUoR, LAURTL

Cltde,

992831

500355

'19,0000 .280,0000

23,0000 11.040,0000

UA

diarionr uni cip a l.org/míanr m . www. a nr m. org,br

120,00

Assinado Digitalmente


